
TRT-RN
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 21ª REGIÃO

Analista Judiciário –  Área Administrativa
EDITAL Nº 1/2023

CÓD: OP-102OT-23
7908403544516



ÍNDICE

Língua Portuguesa
1. Redação Oficial .......................................................................................................................................................................... 7

2. Ortografia e acentuação. ........................................................................................................................................................... 15

3. Emprego do sinal indicativo de crase. ........................................................................................................................................ 16

4. Compreensão e interpretação de textos de gêneros variados. ................................................................................................. 17

5. Relação do texto com seu contexto histórico. ........................................................................................................................... 17

6. Denotação e conotação ............................................................................................................................................................. 17

7. Discurso direto, discurso indireto e discurso indireto livre.  ...................................................................................................... 17

8. Intertextualidade ....................................................................................................................................................................... 20

9. Figuras de linguagem ................................................................................................................................................................. 20

10. Morfossintaxe ............................................................................................................................................................................ 24

11. Elementos estruturais e processos de formação de palavras .................................................................................................... 26

12. Sinonímia e antonímia ............................................................................................................................................................... 27

13. Pontuação. ................................................................................................................................................................................. 27

14. Pronomes ................................................................................................................................................................................... 30

15. Concordância nominal e concordância verbal. .......................................................................................................................... 31

16. Flexão nominal e flexão verbal .................................................................................................................................................. 33

17. Vozes do verbo. Correlação de tempos e modos verbais.  ........................................................................................................ 38

18. Regência nominal e regência verbal .......................................................................................................................................... 41

19. Coordenação e subordinação. ................................................................................................................................................... 42

20. Conectivos.................................................................................................................................................................................. 47

21. Redação (confronto e reconhecimento de frases corretas e incorretas; organização e reorganização de orações e períodos; 
equivalência e transformação de estruturas) ............................................................................................................................ 48

Noções Sobre o Direito das Pessoas com Deficiência
1. Resolução CNJ nº 401/2021 ....................................................................................................................................................... 57

2.  Inclusão, direitos e garantias legais e constitucionais das pessoas com deficiência (Lei nº 13.146/2015; Lei nº 11.126/2005 e 
Constituição Federal) ................................................................................................................................................................. 62

3. Normas gerais e critérios básicos para a promoção da acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com mobili-
dade reduzida (Lei nº 10.098/2000 e Decreto 5.296/2004) ...................................................................................................... 82

4. Prioridade de atendimento às pessoas portadoras de deficiência (Lei nº 10.048/2000 e Decreto 5.296/2004) ...................... 96

5. Normas de apoio às pessoas portadoras de deficiência e sua integração social (Lei nº 7.853/1989 e Decreto 3.298/1999) ... 96

Noções de Sustentabilidade
1. Resolução Nº 400 de 16/06/2021 publicada pelo Conselho Nacional de Justiça - CNJ ............................................................. 109



ÍNDICE

Noções de Google Workspace
1. Google Drive: Criar arquivos, editar, compartilhamento de arquivos e permissões .................................................................. 115

2. Agenda: Criar eventos, convidar participantes, ajustar horários, anexar documentos, adicionar videoconferência; Tarefas ... 116

3. Google Meet .............................................................................................................................................................................. 119

4. Gmail: Configurações rápidas, painel de visualização, marcadores) .......................................................................................... 121

5. editor de texto (documentos Google)........................................................................................................................................ 126

Noções de Direito Administrativo e Administração Pública
1. Administração pública: princípios básicos. ................................................................................................................................ 137

2. Poderes administrativos: poder hierárquico; poder disciplinar; poder regulamentar; poder de polícia. .................................. 139

3. Serviços Públicos: conceito e princípios..................................................................................................................................... 146

4. Ato administrativo: conceito, requisitos e atributos; anulação, revogação e convalidação; discricionariedade e vinculação. . 157

5. Classificações relativas ao controle da Administração Pública. Controle externo e procedimentos de tomadas de contas. .... 168

6. Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992 com redação dada pela Lei nº 14.230/2021. ...................................... 173

7. Licitações e Contratos administrativos: Lei nº 14.133/2021: Conceito, finalidade, princípios, objeto, obrigatoriedade, 
dispensa, inexigibilidade e vedações, modalidades, procedimentos, anulação e revogação, sanções, pregão presencial e 
eletrônico, sistema de registro de preços. ................................................................................................................................. 188

8. Pregão: Lei nº 10.520/2002 e suas alterações posteriores. ....................................................................................................... 229

9. Características do contrato administrativo. Formalização e fiscalização do contrato. Aspectos orçamentários e financeiros 
da execução do contrato. Sanção administrativa. Equilíbrio econômico-financeiro. Garantia contratual. Alteração do objeto. 
Prorrogação do prazo de vigência e de execução ...................................................................................................................... 231

10. Organização administrativa: administração direta e indireta; centralizada e descentralizada; autarquias, fundações, empre-
sas públicas e sociedades de economia mista. .......................................................................................................................... 240

11. Órgãos públicos: conceito, natureza e classificação. ................................................................................................................. 244

12.    Registro e alienação de bens públicos. ................................................................................................................................... 248

13. Regime Jurídico dos Servidores Públicos Federais: Lei nº 8.112/90. ......................................................................................... 251

14. Do processo administrativo (Lei n° 9.784/99). ........................................................................................................................... 276

15.  Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/92). ........................................................................................................................ 282

Noções de Orçamento Público
1. Conceitos. Princípios orçamentários. Orçamento-Programa: conceitos e objetivos. ................................................................ 287

2. Orçamento na Constituição Federal .......................................................................................................................................... 291

3. Proposta orçamentária: elaboração, discussão, votação e aprovação ....................................................................................... 296

4. Plano Plurianual - PPA, Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e Lei Orçamentária Anual - LOA ............................................... 297

5. Lei nº 4.320/1964: Da Lei de Orçamento; Da receita; Da Despesa; Dos Créditos Adicionais; Da execução do Orçamento ...... 298

6. Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal): Do Planejamento; Da Despesa Pública; Da Transparência, 
Controle e Fiscalização. .............................................................................................................................................................. 303



ÍNDICE

Noções de Direito Constitucional
1. Constituição: dos princípios fundamentais ................................................................................................................................ 321

2. Dos direitos e garantias fundamentais: dos direitos e deveres individuais e coletivos; dos direitos sociais; dos direitos de 
nacionalidade; dos direitos políticos ......................................................................................................................................... 322

3. Da organização político-administrativa: disposições gerais; dos bens e competências da União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios; da intervenção federal ........................................................................................................................................... 330

4. Da Administração Pública: disposições gerais; dos servidores públicos .................................................................................... 337

5. Da organização dos Poderes ...................................................................................................................................................... 344

6. Do Poder Executivo: das atribuições e responsabilidades do Presidente da República ............................................................ 344

7. Do Poder Legislativo: órgãos e atribuições; do processo legislativo; da fiscalização contábil, financeira e orçamentária ........ 346

8. Do Poder Judiciário: disposições gerais; do Supremo Tribunal Federal; do Conselho Nacional de Justiça; do Superior Tribunal 
de Justiça; dos Tribunais Regionais Federais e dos Juízes Federais; dos Tribunais e Juízes do Trabalho; dos Tribunais e Juízes 
dos Estado .................................................................................................................................................................................. 355

9. Das funções essenciais à Justiça: do Ministério Público; da Advocacia Pública; da Advocacia; da Defensoria Pública ............. 366

10. Da Ordem Econômica e Financeira: dos princípios gerais da atividade econômica; Das finanças públicas: normas gerais; dos 
orçamentos ................................................................................................................................................................................ 370

11. Da Ordem social: disposição geral; da seguridade social ........................................................................................................... 383

Noções de Direito do Trabalho
1. Dos princípios e fontes do Direito do Trabalho .......................................................................................................................... 391

2. Dos direitos constitucionais dos trabalhadores (art. 7º da CF/1988) ........................................................................................ 396

3. Da relação de trabalho e da relação de emprego: requisitos e distinção .................................................................................. 397

4. Dos sujeitos do contrato de trabalho stricto sensu: do empregado e do empregador: conceito e caracterização; dos poderes 
do empregador no contrato de trabalhO ................................................................................................................................... 398

5. essão de empregadores; da responsabilidade solidária ............................................................................................................ 398

6. Do contrato individual de trabalho: conceito, classificação e características ............................................................................ 400

7. Da alteração do contrato de trabalho: alteração unilateral e bilateral; o jus variandi ............................................................... 402

8. Da suspensão e interrupção do contrato de trabalho: caracterização e distinção .................................................................... 403

9. Da rescisão do contrato de trabalho: das justas causas; da despedida indireta; da dispensa arbitrária; da culpa recíproca; da 
indenização ................................................................................................................................................................................ 405

10. Do aviso prévio .......................................................................................................................................................................... 406

11. Da duração do trabalho; da jornada de trabalho; Horas in itinere; dos períodos de descanso; do intervalo para repouso e 
alimentação; do descanso semanal remunerado; do trabalho noturno e do trabalho extraordinário ..................................... 407

12. Do salário mínimo; irredutibilidade e garantia .......................................................................................................................... 414

13. Das férias: do direito a férias e da sua duração; da concessão e da época das férias; da remuneração e do abono de férias . 417

14. Do salário e da remuneração: conceito e distinções; composição do salário; modalidades de salário; formas e meios de pa-
gamento do salário; 13º salário ................................................................................................................................................. 418

15. Do FGTS ...................................................................................................................................................................................... 419

16. Da prescrição e decadência ....................................................................................................................................................... 441

17. Da prescrição e decadência ....................................................................................................................................................... 462

18. Da segurança e medicina no trabalho: das atividades perigosas ou insalubres ........................................................................ 464

19. Da proteção ao trabalho do menor ........................................................................................................................................... 466

20. Da proteção ao trabalho da mulher; da estabilidade da gestante; da licença-maternidade ..................................................... 467



ÍNDICE

21. Do direito coletivo do trabalho: das convenções e acordos coletivos de trabalho .................................................................... 469

22. Das comissões de Conciliação Prévia ......................................................................................................................................... 471

23. Da renúncia e transação ............................................................................................................................................................ 472

24. Do teletrabalho (Lei nº 13.467/2017); Reforma Trabalhista – Lei nº 13.467 de 2017 ............................................................... 473

25. Dano moral nas relações de trabalho ........................................................................................................................................ 485

26. Súmulas e Orientações da Jurisprudência uniformizada do Tribunal Superior do Trabalho sobre Direito do Trabalho ............ 487

27. Súmulas Vinculantes do Supremo Tribunal Federal relativas ao Direito do Trabalho ................................................................ 487

28. Instruções e atos Normativos do TST em matéria de Direito do Trabalho ................................................................................. 490

Noções de Direito Processual do Trabalho
1. Fontes de Direito Processual do Trabalho .................................................................................................................................. 475

2. Da Justiça do Trabalho: estrutura, organização e competência (EC 45/2004) ........................................................................... 475

3. Das Varas do Trabalho e dos Tribunais Regionais do Trabalho: jurisdição e competência ......................................................... 478

4. Do Tribunal Superior do Trabalho: competência e composição ................................................................................................ 481

5. Dos Serviços auxiliares da Justiça do Trabalho: das Secretarias das Varas do Trabalho; dos Distribuidores; dos Oficiais de 
Justiça Avaliadore....................................................................................................................................................................... 484

6. Do Ministério Público do Trabalho: organização e função ......................................................................................................... 486

7. Do processo judiciário do trabalho: princípios específicos do processo do trabalho; Aplicação subsidiária e supletiva do CPC 
ao processo do trabalho ............................................................................................................................................................ 490

8. Audiência trabalhista: da instrução e julgamento; provas testemunhais, documentais e periciais........................................... 491

9. Do procedimento ordinário e procedimento sumaríssimo ........................................................................................................ 496

10. Dos recursos no processo do trabalho: espécies e prazos ......................................................................................................... 498

11. Execução: iniciativa da execução; execução provisória; execução contra a Fazenda Pública; execução contra a massa falida . 504

12. Citação; depósito da condenação e da nomeação de bens; mandado e penhora; bens penhoráveis e impenhoráveis ........... 507

13. Embargos à execução; impugnação à sentença de liquidação; embargos de terceiro .............................................................. 510

14. Praça e leilão; arrematação; remição; custas na execução ........................................................................................................ 511

15. Do Processo Judicial Eletrônico: peculiaridades, características e prazos; normas aplicáveis ao processo judicial eletrônico . 512

16. Súmulas da Jurisprudência uniformizada do Tribunal Superior do Trabalho sobre Direito Processual do Trabalho ................. 516

Noções de Direito Previdenciário
1. Da assistência social ................................................................................................................................................................... 529

2. Dos regimes de previdência social existentes ............................................................................................................................ 530

3. Regime Geral da Previdência Social: beneficiário, benefícios em espécie e custeio (Leis nº 8.212/91 e 8.213/91) .................. 530

4. Seguridade Social do Servidor Público: noções gerais, benefícios e custeio; Previdência Complementar (Lei Complementar nº 
109/2001) .................................................................................................................................................................................. 575

5. Relação entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, suas autarquias, fundações, sociedades de economia 
mista e outras entidades públicas e suas respectivas entidades fechadas de previdência complementar (Lei Complementar 
nº 108/2001) .............................................................................................................................................................................. 585

6. Lei nº 12.618/2012 (Regime de Previdência Complementar para os Servidores Públicos Federais) ......................................... 588



ÍNDICE

Noções de Administração e Gestão
1. Governança. Governança no setor público (Referencial Básico de Governança Organizacional para Organizações Públicas e 

Outros entes jurisdicionados do TCU) ........................................................................................................................................ 597

2. Gestão estratégica: planejamento estratégico, tático e operacional, análise de swot, balanced scoreCard, OKR .................... 629

3. Gestão de processos (modelagem, implantação, padronização, monitoramento e controle). ................................................. 634

4. Gestão de projetos (PMBOOK). ................................................................................................................................................. 636

5. Gestão ágil. ................................................................................................................................................................................ 638

6. Gestão de riscos ......................................................................................................................................................................... 639

7.  Gestão do Conhecimento ......................................................................................................................................................... 641

8.  Gestão de Pessoas: evolução; funções...................................................................................................................................... 645

9. recrutamento e seleção, análise de perfil comportamental ...................................................................................................... 649

10. Gestão de desempenho ............................................................................................................................................................. 654

11. gestão por competências ........................................................................................................................................................... 655

12. gestão de clima organizacional .................................................................................................................................................. 659

13. saúde e qualidade de vida no trabalho ...................................................................................................................................... 664

14. Educação corporativa ................................................................................................................................................................. 665

15.  Logística (planejamento e controle de estoque ,armazenamento)........................................................................................... 666



9

LÍNGUA PORTUGUESA

REDAÇÃO OFICIAL. 

O que é Redação Oficial1

Em uma frase, pode-se dizer que redação oficial é a maneira 
pela qual o Poder Público redige atos normativos e comunicações. 
Interessa-nos tratá-la do ponto de vista do Poder Executivo. A reda-
ção oficial deve caracterizar-se pela impessoalidade, uso do padrão 
culto de linguagem, clareza, concisão, formalidade e uniformidade. 
Fundamentalmente esses atributos decorrem da Constituição, que 
dispõe, no artigo 37: “A administração pública direta, indireta ou 
fundacional, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de lega-
lidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência (...)”. 
Sendo a publicidade e a impessoalidade princípios fundamentais de 
toda administração pública, claro está que devem igualmente nor-
tear a elaboração dos atos e comunicações oficiais. Não se concebe 
que um ato normativo de qualquer natureza seja redigido de forma 
obscura, que dificulte ou impossibilite sua compreensão. A transpa-
rência do sentido dos atos normativos, bem como sua inteligibili-
dade, são requisitos do próprio Estado de Direito: é inaceitável que 
um texto legal não seja entendido pelos cidadãos. A publicidade 
implica, pois, necessariamente, clareza e concisão. Além de atender 
à disposição constitucional, a forma dos atos normativos obedece 
a certa tradição. Há normas para sua elaboração que remontam ao 
período de nossa história imperial, como, por exemplo, a obrigato-
riedade – estabelecida por decreto imperial de 10 de dezembro de 
1822 – de que se aponha, ao final desses atos, o número de anos 
transcorridos desde a Independência. Essa prática foi mantida no 
período republicano. Esses mesmos princípios (impessoalidade, cla-
reza, uniformidade, concisão e uso de linguagem formal) aplicam-se 
às comunicações oficiais: elas devem sempre permitir uma única in-
terpretação e ser estritamente impessoais e uniformes, o que exige 
o uso de certo nível de linguagem. Nesse quadro, fica claro também 
que as comunicações oficiais são necessariamente uniformes, pois 
há sempre um único comunicador (o Serviço Público) e o receptor 
dessas comunicações ou é o próprio Serviço Público (no caso de 
expedientes dirigidos por um órgão a outro) – ou o conjunto dos 
cidadãos ou instituições tratados de forma homogênea (o público).

Outros procedimentos rotineiros na redação de comunicações 
oficiais foram incorporados ao longo do tempo, como as formas de 
tratamento e de cortesia, certos clichês de redação, a estrutura dos 
expedientes, etc. Mencione-se, por exemplo, a fixação dos fechos 
para comunicações oficiais, regulados pela Portaria no 1 do Ministro 
de Estado da Justiça, de 8 de julho de 1937, que, após mais de meio 
século de vigência, foi revogado pelo Decreto que aprovou a primei-
ra edição deste Manual. Acrescente-se, por fim, que a identificação 
que se buscou fazer das características específicas da forma oficial 
de redigir não deve ensejar o entendimento de que se proponha 
a criação – ou se aceite a existência – de uma forma específica de 
linguagem administrativa, o que coloquialmente e pejorativamente 

1  http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/manual/manual.htm

se chama burocratês. Este é antes uma distorção do que deve ser a 
redação oficial, e se caracteriza pelo abuso de expressões e clichês 
do jargão burocrático e de formas arcaicas de construção de frases. 
A redação oficial não é, portanto, necessariamente árida e infensa à 
evolução da língua. É que sua finalidade básica – comunicar com im-
pessoalidade e máxima clareza – impõe certos parâmetros ao uso 
que se faz da língua, de maneira diversa daquele da literatura, do 
texto jornalístico, da correspondência particular, etc. Apresentadas 
essas características fundamentais da redação oficial, passemos à 
análise pormenorizada de cada uma delas.

A Impessoalidade
A finalidade da língua é comunicar, quer pela fala, quer pela 

escrita. Para que haja comunicação, são necessários: 
a) alguém que comunique, 
b) algo a ser comunicado, e 
c) alguém que receba essa comunicação. 

No caso da redação oficial, quem comunica é sempre o Serviço 
Público (este ou aquele Ministério, Secretaria, Departamento, Di-
visão, Serviço, Seção); o que se comunica é sempre algum assunto 
relativo às atribuições do órgão que comunica; o destinatário dessa 
comunicação ou é o público, o conjunto dos cidadãos, ou outro ór-
gão público, do Executivo ou dos outros Poderes da União. Perce-
be-se, assim, que o tratamento impessoal que deve ser dado aos 
assuntos que constam das comunicações oficiais decorre:

a) da ausência de impressões individuais de quem comunica: 
embora se trate, por exemplo, de um expediente assinado por Che-
fe de determinada Seção, é sempre em nome do Serviço Público 
que é feita a comunicação. Obtém-se, assim, uma desejável padro-
nização, que permite que comunicações elaboradas em diferentes 
setores da Administração guardem entre si certa uniformidade;

b) da impessoalidade de quem recebe a comunicação, com 
duas possibilidades: ela pode ser dirigida a um cidadão, sempre 
concebido como público, ou a outro órgão público. Nos dois casos, 
temos um destinatário concebido de forma homogênea e impes-
soal;

c) do caráter impessoal do próprio assunto tratado: se o uni-
verso temático das comunicações oficiais se restringe a questões 
que dizem respeito ao interesse público, é natural que não cabe 
qualquer tom particular ou pessoal. Desta forma, não há lugar na 
redação oficial para impressões pessoais, como as que, por exem-
plo, constam de uma carta a um amigo, ou de um artigo assinado de 
jornal, ou mesmo de um texto literário. A redação oficial deve ser 
isenta da interferência da individualidade que a elabora. A concisão, 
a clareza, a objetividade e a formalidade de que nos valemos para 
elaborar os expedientes oficiais contribuem, ainda, para que seja 
alcançada a necessária impessoalidade.

A Linguagem dos Atos e Comunicações Oficiais
A necessidade de empregar determinado nível de linguagem 

nos atos e expedientes oficiais decorre, de um lado, do próprio ca-
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ráter público desses atos e comunicações; de outro, de sua finalida-
de. Os atos oficiais, aqui entendidos como atos de caráter normati-
vo, ou estabelecem regras para a conduta dos cidadãos, ou regulam 
o funcionamento dos órgãos públicos, o que só é alcançado se em 
sua elaboração for empregada a linguagem adequada. O mesmo 
se dá com os expedientes oficiais, cuja finalidade precípua é a de 
informar com clareza e objetividade. As comunicações que partem 
dos órgãos públicos federais devem ser compreendidas por todo e 
qualquer cidadão brasileiro. Para atingir esse objetivo, há que evitar 
o uso de uma linguagem restrita a determinados grupos. Não há 
dúvida que um texto marcado por expressões de circulação restrita, 
como a gíria, os regionalismos vocabulares ou o jargão técnico, tem 
sua compreensão dificultada. Ressalte-se que há necessariamente 
uma distância entre a língua falada e a escrita. Aquela é extrema-
mente dinâmica, reflete de forma imediata qualquer alteração de 
costumes, e pode eventualmente contar com outros elementos que 
auxiliem a sua compreensão, como os gestos, a entoação, etc. Para 
mencionar apenas alguns dos fatores responsáveis por essa distân-
cia. Já a língua escrita incorpora mais lentamente as transforma-
ções, tem maior vocação para a permanência, e vale-se apenas de 
si mesma para comunicar. A língua escrita, como a falada, compre-
ende diferentes níveis, de acordo com o uso que dela se faça. Por 
exemplo, em uma carta a um amigo, podemos nos valer de deter-
minado padrão de linguagem que incorpore expressões extrema-
mente pessoais ou coloquiais; em um parecer jurídico, não se há de 
estranhar a presença do vocabulário técnico correspondente. Nos 
dois casos, há um padrão de linguagem que atende ao uso que se 
faz da língua, a finalidade com que a empregamos. O mesmo ocorre 
com os textos oficiais: por seu caráter impessoal, por sua finalidade 
de informar com o máximo de clareza e concisão, eles requerem o 
uso do padrão culto da língua. Há consenso de que o padrão cul-
to é aquele em que a) se observam as regras da gramática formal, 
e b) se emprega um vocabulário comum ao conjunto dos usuários 
do idioma. É importante ressaltar que a obrigatoriedade do uso do 
padrão culto na redação oficial decorre do fato de que ele está aci-
ma das diferenças lexicais, morfológicas ou sintáticas regionais, dos 
modismos vocabulares, das idiossincrasias linguísticas, permitindo, 
por essa razão, que se atinja a pretendida compreensão por todos 
os cidadãos.

Lembre-se que o padrão culto nada tem contra a simplicidade 
de expressão, desde que não seja confundida com pobreza de ex-
pressão. De nenhuma forma o uso do padrão culto implica empre-
go de linguagem rebuscada, nem dos contorcionismos sintáticos e 
figuras de linguagem próprios da língua literária. Pode-se concluir, 
então, que não existe propriamente um “padrão oficial de lingua-
gem”; o que há é o uso do padrão culto nos atos e comunicações 
oficiais. É claro que haverá preferência pelo uso de determinadas 
expressões, ou será obedecida certa tradição no emprego das for-
mas sintáticas, mas isso não implica, necessariamente, que se con-
sagre a utilização de uma forma de linguagem burocrática. O jargão 
burocrático, como todo jargão, deve ser evitado, pois terá sempre 
sua compreensão limitada. A linguagem técnica deve ser empre-
gada apenas em situações que a exijam, sendo de evitar o seu uso 
indiscriminado. Certos rebuscamentos acadêmicos, e mesmo o vo-
cabulário próprio a determinada área, são de difícil entendimento 
por quem não esteja com eles familiarizado. Deve-se ter o cuidado, 
portanto, de explicitá-los em comunicações encaminhadas a outros 
órgãos da administração e em expedientes dirigidos aos cidadãos. 
Outras questões sobre a linguagem, como o emprego de neologis-
mo e estrangeirismo, são tratadas em detalhe em 9.3. Semântica.

Formalidade e Padronização
As comunicações oficiais devem ser sempre formais, isto é, 

obedecem a certas regras de forma: além das já mencionadas exi-
gências de impessoalidade e uso do padrão culto de linguagem, é 
imperativo, ainda, certa formalidade de tratamento. Não se trata 
somente da eterna dúvida quanto ao correto emprego deste ou da-
quele pronome de tratamento para uma autoridade de certo nível 
(v. a esse respeito 2.1.3. Emprego dos Pronomes de Tratamento); 
mais do que isso, a formalidade diz respeito à polidez, à civilidade 
no próprio enfoque dado ao assunto do qual cuida a comunicação. 
A formalidade de tratamento vincula-se, também, à necessária 
uniformidade das comunicações. Ora, se a administração federal é 
una, é natural que as comunicações que expede sigam um mesmo 
padrão. O estabelecimento desse padrão, uma das metas deste Ma-
nual, exige que se atente para todas as características da redação 
oficial e que se cuide, ainda, da apresentação dos textos. A clareza 
datilográfica, o uso de papéis uniformes para o texto definitivo e a 
correta diagramação do texto são indispensáveis para a padroniza-
ção. Consulte o Capítulo II, As Comunicações Oficiais, a respeito de 
normas específicas para cada tipo de expediente.

Concisão e Clareza
A concisão é antes uma qualidade do que uma característica do 

texto oficial. Conciso é o texto que consegue transmitir um máximo 
de informações com um mínimo de palavras. Para que se redija com 
essa qualidade, é fundamental que se tenha, além de conhecimento 
do assunto sobre o qual se escreve, o necessário tempo para revisar 
o texto depois de pronto. É nessa releitura que muitas vezes se 
percebem eventuais redundâncias ou repetições desnecessárias 
de ideias. O esforço de sermos concisos atende, basicamente ao 
princípio de economia linguística, à mencionada fórmula de empre-
gar o mínimo de palavras para informar o máximo. Não se deve de 
forma alguma entendê-la como economia de pensamento, isto é, 
não se devem eliminar passagens substanciais do texto no afã de 
reduzi-lo em tamanho. Trata-se exclusivamente de cortar palavras 
inúteis, redundâncias, passagens que nada acrescentem ao que já 
foi dito. Procure perceber certa hierarquia de ideias que existe em 
todo texto de alguma complexidade: ideias fundamentais e ideias 
secundárias. Estas últimas podem esclarecer o sentido daquelas de-
talhá-las, exemplificá-las; mas existem também ideias secundárias 
que não acrescentam informação alguma ao texto, nem têm maior 
relação com as fundamentais, podendo, por isso, ser dispensadas. A 
clareza deve ser a qualidade básica de todo texto oficial, conforme 
já sublinhado na introdução deste capítulo. Pode-se definir como 
claro aquele texto que possibilita imediata compreensão pelo leitor. 
No entanto a clareza não é algo que se atinja por si só: ela depende 
estritamente das demais características da redação oficial. Para ela 
concorrem:

a) a impessoalidade, que evita a duplicidade de interpretações 
que poderia decorrer de um tratamento personalista dado ao texto; 

b) o uso do padrão culto de linguagem, em princípio, de en-
tendimento geral e por definição avesso a vocábulos de circulação 
restrita, como a gíria e o jargão;

c) a formalidade e a padronização, que possibilitam a impres-
cindível uniformidade dos textos;

d) a concisão, que faz desaparecer do texto os excessos linguís-
ticos que nada lhe acrescentam.

É pela correta observação dessas características que se redige 
com clareza. Contribuirá, ainda, a indispensável releitura de todo 
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texto redigido. A ocorrência, em textos oficiais, de trechos obscuros 
e de erros gramaticais provém principalmente da falta da releitu-
ra que torna possível sua correção. Na revisão de um expediente, 
deve-se avaliar, ainda, se ele será de fácil compreensão por seu 
destinatário. O que nos parece óbvio pode ser desconhecido por 
terceiros. O domínio que adquirimos sobre certos assuntos em de-
corrência de nossa experiência profissional muitas vezes faz com 
que os tomemos como de conhecimento geral, o que nem sempre 
é verdade. Explicite, desenvolva, esclareça, precise os termos técni-
cos, o significado das siglas e abreviações e os conceitos específicos 
que não possam ser dispensados. A revisão atenta exige, necessa-
riamente, tempo. A pressa com que são elaboradas certas comu-
nicações quase sempre compromete sua clareza. Não se deve pro-
ceder à redação de um texto que não seja seguida por sua revisão. 
“Não há assuntos urgentes, há assuntos atrasados”, diz a máxima. 
Evite-se, pois, o atraso, com sua indesejável repercussão no redigir.

As comunicações oficiais
A redação das comunicações oficiais deve, antes de tudo, se-

guir os preceitos explicitados no Capítulo I, Aspectos Gerais da 
Redação Oficial. Além disso, há características específicas de cada 
tipo de expediente, que serão tratadas em detalhe neste capítulo. 
Antes de passarmos à sua análise, vejamos outros aspectos comuns 
a quase todas as modalidades de comunicação oficial: o emprego 
dos pronomes de tratamento, a forma dos fechos e a identificação 
do signatário.

Pronomes de Tratamento

Breve História dos Pronomes de Tratamento
O uso de pronomes e locuções pronominais de tratamento tem 

larga tradição na língua portuguesa. De acordo com Said Ali, após 
serem incorporados ao português os pronomes latinos tu e vos, 
“como tratamento direto da pessoa ou pessoas a quem se dirigia a 
palavra”, passou-se a empregar, como expediente linguístico de dis-
tinção e de respeito, a segunda pessoa do plural no tratamento de 
pessoas de hierarquia superior. Prossegue o autor: “Outro modo de 
tratamento indireto consistiu em fingir que se dirigia a palavra a um 
atributo ou qualidade eminente da pessoa de categoria superior, e 
não a ela própria. Assim aproximavam-se os vassalos de seu rei com 
o tratamento de vossa mercê, vossa senhoria (...); assim usou-se 
o tratamento ducal de vossa excelência e adotou-se na hierarquia 
eclesiástica vossa reverência, vossa paternidade, vossa eminência, 
vossa santidade. ” A partir do final do século XVI, esse modo de 
tratamento indireto já estava em voga também para os ocupantes 
de certos cargos públicos. Vossa mercê evoluiu para vosmecê, e de-
pois para o coloquial você. E o pronome vós, com o tempo, caiu em 
desuso. É dessa tradição que provém o atual emprego de pronomes 
de tratamento indireto como forma de dirigirmo-nos às autorida-
des civis, militares e eclesiásticas.

Concordância com os Pronomes de Tratamento
Os pronomes de tratamento (ou de segunda pessoa indireta) 

apresentam certas peculiaridades quanto à concordância verbal, 
nominal e pronominal. Embora se refiram à segunda pessoa gra-
matical (à pessoa com quem se fala, ou a quem se dirige a comuni-
cação), levam a concordância para a terceira pessoa. É que o verbo 
concorda com o substantivo que integra a locução como seu núcleo 
sintático: “Vossa Senhoria nomeará o substituto”; “Vossa Excelên-
cia conhece o assunto”. Da mesma forma, os pronomes possessivos 

referidos a pronomes de tratamento são sempre os da terceira pes-
soa: “Vossa Senhoria nomeará seu substituto” (e não “Vossa... vos-
so...”). Já quanto aos adjetivos referidos a esses pronomes, o gênero 
gramatical deve coincidir com o sexo da pessoa a que se refere, e 
não com o substantivo que compõe a locução. Assim, se nosso in-
terlocutor for homem, o correto é “Vossa Excelência está atarefa-
do”, “Vossa Senhoria deve estar satisfeito”; se for mulher, “Vossa 
Excelência está atarefada”, “Vossa Senhoria deve estar satisfeita”.

Emprego dos Pronomes de Tratamento
Como visto, o emprego dos pronomes de tratamento obedece 

a secular tradição. São de uso consagrado:
Vossa Excelência, para as seguintes autoridades:

a) do Poder Executivo;
Presidente da República;
Vice-Presidente da República;
Ministros de Estado;
Governadores e Vice-Governadores de Estado e do Distrito Fe-

deral;
Oficiais-Generais das Forças Armadas;
Embaixadores;
Secretários-Executivos de Ministérios e demais ocupantes de 

cargos de natureza especial;
Secretários de Estado dos Governos Estaduais;
Prefeitos Municipais.

b) do Poder Legislativo:
Deputados Federais e Senadores;
Ministro do Tribunal de Contas da União;
Deputados Estaduais e Distritais;
Conselheiros dos Tribunais de Contas Estaduais;
Presidentes das Câmaras Legislativas Municipais.

c) do Poder Judiciário:
Ministros dos Tribunais Superiores;
Membros de Tribunais;
Juízes;
Auditores da Justiça Militar.

O vocativo a ser empregado em comunicações dirigidas aos 
Chefes de Poder é Excelentíssimo Senhor, seguido do cargo respec-
tivo:

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Excelentíssimo Senhor Presidente do Congresso Nacional,
Excelentíssimo Senhor Presidente do Supremo Tribunal Fede-

ral.

As demais autoridades serão tratadas com o vocativo Senhor, 
seguido do cargo respectivo:

Senhor Senador,
Senhor Juiz,
Senhor Ministro,
Senhor Governador,

No envelope, o endereçamento das comunicações dirigidas às 
autoridades tratadas por Vossa Excelência, terá a seguinte forma:
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NOÇÕES SOBRE O DIREITO DAS PESSOAS 
COM DEFICIÊNCIA

RESOLUÇÃO CNJ Nº 401/2021

RESOLUÇÃO Nº 401 DE 16/06/2021

Dispõe sobre o desenvolvimento de diretrizes de acessibilidade 
e inclusão de pessoas com deficiência nos órgãos do Poder Judiciá-
rio e de seus serviços auxiliares, e regulamenta o funcionamento de 
unidades de acessibilidade e inclusão.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), no 
uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO o art. 3o da Constituição Federal de 1988 que 
tem como objetivo fundamental da República Federativa do Brasil 
a promoção do bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, 
sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação, o art. 
5o, caput, no qual todos são iguais perante a lei, sem distinção 
de qualquer natureza, garantindo-se a inviolabilidade do direito à 
igualdade;  

CONSIDERANDO o disposto no art. 37 que trata dos princípios 
da Administração Pública; e o disposto no art. 170, VI e VII, que cui-
da da ordem econômica, fundada na valorização do trabalho huma-
no e na livre iniciativa, tendo por fim assegurar a todos existência 
digna, conforme os ditames da justiça social;  

CONSIDERANDO que a acessibilidade foi reconhecida, na Con-
venção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Proto-
colo Facultativo, adotada em 13 de dezembro de 2006, por meio 
da Resolução no 61/106, durante a 61ª Sessão da Assembleia Geral 
da Organização das Nações Unidas (ONU), como princípio e como 
direito, sendo também considerada garantia para o pleno e efetivo 
exercício de demais direitos;

CONSIDERANDO a ratificação pelo Estado Brasileiro da Conven-
ção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e de seu Proto-
colo Facultativo com equivalência de emenda constitucional, por 
meio do Decreto Legislativo no 186/2008, com a devida promulga-
ção pelo Decreto no 6.949/2009;

CONSIDERANDO a Lei no 13.146/2015, que institui a Lei Brasi-
leira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com 
Deficiência) e normativos correlatos; 

CONSIDERANDO a Agenda 2030, que contempla os Objetivos 
do Desenvolvimento Sustentável (ODS), baseados nas dimensões 
do desenvolvimento sustentável – econômica, social, ambiental e 
institucional – de forma integrada, indivisível e transversal para o 
atingimento das metas associadas;

CONSIDERANDO que nos termos do novo tratado de direitos 

humanos a deficiência é um contexto em evolução que resulta da 
interação entre pessoas com deficiência e as barreiras relativas às 
atitudes e ao meio ambiente que impedem a sua plena e efetiva 
participação na sociedade em igualdade de oportunidades com as 
demais pessoas;

CONSIDERANDO que a efetiva prestação de serviços públicos e 
de interesse público depende, no caso das pessoas com deficiência, 
da implementação de medidas que assegurem a ampla e irrestrita 
acessibilidade física, arquitetônica, comunicacional e atitudinal;

CONSIDERANDO a Resolução CNJ no 343/2020, que institui 
condições especiais de trabalho a magistrados(as) e servidores(as) 
com deficiência, necessidades especiais ou doença grave, ou que 
tenham dependentes legais nessas condições; 

CONSIDERANDO os normativos que tratam de acessibilidade 
e inclusão arquitetônica, comunicacional, tecnológicas: ABNT NBR 
9050; ABNT NBR 15290; ABNT NBR 15599; ABNT NBR 15610; ABNT 
NBR 16452; ABNT NBR 16537; ABNT NBR NM 313/2007; ABNT NBR 
16042; ABNT NBR NM 207; ABNT NBR ISO 7176; ABNT NBR ISO/IEC/
IEEE 29119-1; ABNT NBR ISO 9241-171; MAG 3.1; e WCAG 2.1, sem 
prejuízo a eventuais alterações e regulamentações supervenientes;

CONSIDERANDO as dimensões e parâmetros de acessibilidade 
consolidados na Cartilha “Como Construir um Ambiente Acessível 
nas Organizações Públicas”, elaborada pela Rede de Acessibilidade 
formada entre órgãos da Administração Pública Federal;

CONSIDERANDO a Resolução CNJ no 332/2020, que viabilizou a 
implementação de mecanismos de inteligência artificial e de tecno-
logias análogas no âmbito judicial, a serem utilizados para a promo-
ção de bem-estar e a prestação jurisdicional equitativa; 

CONSIDERANDO a deliberação do Plenário do CNJ no Procedi-
mento de Ato Normativo no 0003855-79.2021.2.00.0000, na 332ª 
Sessão Ordinária, realizada em 8 de junho de 2021; 

RESOLVE:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1o O desenvolvimento de diretrizes voltadas à acessibili-
dade e à inclusão de pessoas com deficiência nos órgãos do Po-
der Judiciário e de seus serviços auxiliares e ao funcionamento das 
unidades de acessibilidade e inclusão observarão o disposto nesta 
Resolução.

Art. 2o A fim de promover a igualdade, deverão ser adotadas, 
com urgência, medidas apropriadas para eliminar e prevenir quais-
quer barreiras urbanísticas ou arquitetônicas, de mobiliários, de 
acesso aos transportes, nas comunicações e na informação, atitu-
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dinais ou tecnológicas.
§ 1o Devem ser garantidas às pessoas com deficiência ou mobi-

lidade reduzida quantas adaptações ou tecnologias assistivas sejam 
necessárias para assegurar acessibilidade plena a espaços, infor-
mações e serviços, coibindo qualquer forma de discriminação por 
motivo de deficiência.

§ 2o É obrigatório efetivar a acessibilidade nos portais e sítios 
eletrônicos dos órgãos do Poder Judiciário às pessoas com defici-
ência, garantindo-lhes o pleno acesso às informações disponíveis, 
conforme as melhores práticas e diretrizes de acessibilidade adota-
das internacionalmente.

Art. 3o Para os fins desta Resolução, consideram-se:
I – acessibilidade: possibilidade e condição de alcance para uti-

lização, com segurança, independência e autonomia, de espaços, 
mobiliários, equipamentos urbanos, edificações, transportes, infor-
mação e comunicação, inclusive seus sistemas e tecnologias, e de 
outros serviços e instalações abertos ao público, de uso público ou 
privado de uso coletivo, tanto na zona urbana como na rural, por 
pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida;

II – acompanhante: aquele(a) que acompanha a pessoa com 
deficiência, podendo ou não desempenhar as funções de atenden-
te pessoal;

III – atendente pessoal: pessoa, membro ou não da família que, 
com ou sem remuneração, assiste ou presta cuidados básicos e es-
senciais à pessoa com deficiência no exercício de suas atividades 
diárias, excluídas as técnicas ou procedimentos identificados com 
profissões legalmente estabelecidas;

IV – barreiras: qualquer entrave, obstáculo, atitude ou compor-
tamento que limite ou impeça a participação social da pessoa, bem 
como o gozo, a fruição e o exercício de seus direitos à acessibilida-
de, à liberdade de movimento e de expressão, à comunicação, ao 
acesso à informação, à compreensão, à circulação com segurança, 
entre outros, classificadas em:

a) barreiras urbanísticas: as existentes nas vias e nos espaços 
públicos e privados abertos ao público ou de uso coletivo;

b) barreiras arquitetônicas: as existentes nos edifícios públicos 
e privados;

c) barreiras nos transportes: as existentes nos sistemas e meios 
de transportes;

d) barreiras nas comunicações e na informação: qualquer 
entrave, obstáculo, atitude ou comportamento que dificulte ou 
impossibilite a expressão ou o recebimento de mensagens e de 
informações por intermédio de sistemas de comunicação e de tec-
nologia da informação;

e) barreiras atitudinais: atitudes ou comportamentos que im-
peçam ou prejudiquem a participação social da pessoa com defici-
ência em igualdade de condições e oportunidades com as demais 
pessoas; e

f) barreiras tecnológicas: as que dificultam ou impedem o aces-
so da pessoa com deficiência às tecnologias. 

V – desenho universal: concepção de produtos, ambientes, 
programas e serviços a serem usados por todas as pessoas, sem 
necessidade de adaptação ou de projeto específico, incluindo os re-
cursos de tecnologia assistiva;

VI – adaptação razoável: significa as modificações e os ajustes 
necessários e adequados que não acarretem ônus desproporcional 
ou indevido, quando requeridos em cada caso, a fim de assegurar 
que as pessoas com deficiência possam gozar ou exercer, em igual-
dade de oportunidades com as demais pessoas, todos os direitos 
humanos e liberdades fundamentais;  

VII – comunicação: forma de interação que abrange, entre ou-
tras opções, as línguas, inclusive a Língua Brasileira de Sinais (Li-
bras), a visualização de textos, legendagem ou estenotipia, o Brail-
le, o sistema de sinalização ou de comunicação tátil, os caracteres 
ampliados, os dispositivos multimídia, assim como a linguagem 
simples, escrita e oral, os sistemas auditivos e os meios de voz di-
gitalizados e os modos, meios e formatos aumentativos e alternati-
vos de comunicação, incluindo as tecnologias da informação e das 
comunicações;

VIII – discriminação por motivo de deficiência: toda e qualquer 
diferenciação, exclusão ou restrição, por ação ou omissão, baseada 
em deficiência, com o propósito ou efeito de impedir ou impossi-
bilitar o reconhecimento, o desfrute ou o exercício, em igualdade 
de oportunidades com as demais pessoas, de direitos humanos e 
liberdades fundamentais nos âmbitos político, econômico, social, 
cultural, civil ou qualquer outro, incluindo a recusa de adaptações 
necessárias e de fornecimento de tecnologias assistivas;

IX – órgãos do Poder Judiciário: conselhos e tribunais do Poder 
Judiciário;

X – pessoa com deficiência: aquela que tem impedimento de 
longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o 
qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir a sua 
participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condi-
ções com as demais pessoas;

XI – pessoa com mobilidade reduzida: aquela que tenha, por 
qualquer motivo, dificuldade de movimentação, permanente ou 
temporária, gerando redução efetiva da mobilidade, da flexibilida-
de, da coordenação motora ou da percepção, incluindo idoso(a), 
gestante, lactante, pessoa com criança de colo e obeso(a);

XII – PLS-Jud: sistema informatizado de sustentabilidade para 
recebimento de dados socioambientais e de acessibilidade e inclu-
são dos órgãos do Poder Judiciário;

XIII – quadro de pessoal: magistrados(as) e servidores(as) efe-
tivos(as), requisitados(as), cedidos(as) e comissionados(as) sem 
vínculo;

XIV – quadro auxiliar: estagiários(as), terceirizados(as), juí-
zes(as) leigos(as), trabalhadores(as) de serventias judiciais privati-
zadas, conciliadores(as), voluntários(as) e aprendizes;

XV – rota acessível: trajeto contínuo, desobstruído e sinalizado, 
que conecte os ambientes externos ou internos de espaços e edifi-
cações, e que possa ser utilizado de forma autônoma e segura por 
todas as pessoas, inclusive aquelas com deficiência ou mobilidade 
reduzida, podendo incorporar estacionamentos, calçadas rebaixa-
das, faixas de travessia de pedestres, pisos, corredores, escadas e 
rampas, entre outros; e

XVI – tecnologia assistiva ou ajuda técnica: equipamentos, dis-
positivos, recursos, metodologias, estratégias, práticas e serviços 
que objetivem promover a funcionalidade, relacionada à atividade 
e à participação da pessoa com deficiência ou com mobilidade re-
duzida, visando a sua autonomia, independência, qualidade de vida 
e inclusão social.
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CAPÍTULO II
DAS DISPOSIÇÕES RELACIONADAS A TODAS AS PESSOAS 

COM DEFICIÊNCIA

Art. 4o Para promover a acessibilidade, o Poder Judiciário deve-
rá, entre outras atividades, implementar:

I – o uso da Língua Brasileira de Sinais (Libras), do Braille, da 
audiodescrição, da subtitulação, da comunicação aumentativa e al-
ternativa, e de todos os demais meios, modos e formatos acessíveis 
de comunicação;

II – a nomeação de tradutor(a) e intérprete de Libras, sempre 
que figurar no processo pessoa com deficiência auditiva, escolhido 
dentre aqueles devidamente habilitados e aprovados em curso ofi-
cial de tradução e interpretação de Libras ou detentores do certifi-
cado de proficiência em Libras;

III – a nomeação ou permissão de utilização de guia-intérprete, 
sempre que figurar no processo pessoa surdocega, o(a) qual deverá 
prestar compromisso;

IV – a oferta de atendimento ao público em Libras;
V – recursos de tecnologia assistiva disponíveis para possibilitar 

à pessoa com deficiência o acesso universal, inclusive, aos portais 
da internet e intranet, ambientes virtuais de aprendizagem, siste-
mas judiciários e administrativos, adotando-se os princípios e as 
diretrizes internacionais de acessibilidade aplicáveis à implementa-
ção de sistemas e conteúdos na web;

VI – recursos de acessibilidade nas comunicações televisiona-
das ou em vídeos no formato on- line;

VII – a adoção de todas as normas técnicas de acessibilidade na 
construção, na reforma, na locação, na ampliação ou na mudança 
de uso de edificações, primando-se pela adoção do desenho univer-
sal e garantindo-se as adaptações razoáveis;

VIII – adaptações arquitetônicas e urbanísticas, observados os 
limites de sua competência, que permitam a acessibilidade e a livre 
movimentação, com independência e segurança, da pessoa com 
deficiência, tais como rampas, elevadores, vagas de estacionamen-
to próximas aos locais de atendimento e acesso facilitado para a 
circulação de transporte público nos locais dos postos de trabalho 
e atendimento ao público, tendo como referência as normas vigen-
tes; 

IX – a adaptação de mobiliário adequado que atenda aos prin-
cípios do desenho universal e às necessidades das pessoas com de-
ficiência ou mobilidade reduzida;

X – a adequação dos sistemas informatizados de tramitação 
processual dos órgãos do Poder Judiciário, a fim de que seja asse-
gurado o andamento prioritário, em todos os atos e diligências, nos 
processos judiciais e administrativos em que a pessoa com deficiên-
cia seja parte ou interessada;

XI – parcerias e cooperações com Tribunais e outras institui-
ções, nacionais ou internacionais;

XII – medidas de facilitação ao acesso e à obtenção de informa-
ções e certidões que tenham como objetivo constituir documenta-
ção necessária para instruir procedimentos, judiciais ou extrajudi-
ciais, que busquem garantir a defesa de direitos coletivos, difusos e 
individuais homogêneos de pessoas com deficiência;

XIII – a adequação de procedimentos judiciais que garantam a 
acessibilidade isonômica aos serviços da justiça e a prestação juris-
dicional sem barreiras;

§ 1o A implementação de medidas que visem à promoção da 
acessibilidade e inclusão tem como premissas a adoção do dese-
nho universal, como regra geral, e da adaptação razoável, quando 

justificável.
§ 2o Os serviços de tradutor(a) e intérprete ou guia-intérprete 

de que tratam os incisos II e III, em qualquer hipótese, serão cus-
teados pela Administração dos órgãos, e poderão ser ofertados, 
inclusive, por meio de videoconferência, ou por outro recurso de 
tecnologia assistiva, de modo a garantir o pleno atendimento à pes-
soa com deficiência.

§ 3o É assegurado a pessoa acompanhada de cão de assistência 
o direito de ingressar e de permanecer com o animal em todas as 
dependências dos edifícios e extensões do Poder Judiciário, obser-
vadas as condições impostas pela Lei no 11.126/2005.

Art. 5o As aplicações, microsserviços e soluções de tecnologia 
a serem compartilhados na Plataforma Digital do Poder Judiciário 
Brasileiro – PDPJ-Br devem observar os conceitos e padrões inter-
nacionais de acessibilidade aplicáveis à implementação de sistemas 
e conteúdos na web, conforme previsão do inciso X, art. 4o, da Re-
solução CNJ no 335/2020.

Art. 6o É obrigatória, em áreas de estacionamento aberto ao 
público, de uso público ou privado de uso coletivo, a reserva de va-
gas para veículos que transportem pessoas com deficiência e com 
comprometimento de mobilidade, equivalente a 2% (dois por cen-
to) do total de vagas, garantida, no mínimo, 1 (uma) vaga, em áreas 
próximas aos acessos de circulação de pedestres, devidamente si-
nalizada e com as especificações de desenho e traçado de acordo 
com as normas técnicas vigentes.

§ 1o Os veículos estacionados nas vagas reservadas de que tra-
ta o caput deste artigo devem exibir, em local de ampla visibilidade, 
a credencial de beneficiário(a), a ser confeccionada e fornecida pe-
los órgãos de trânsito, que disciplinarão suas características e con-
dições de uso.

§ 2o Os órgãos do Poder Judiciário adotarão medidas junto aos 
órgãos públicos locais competentes para disponibilização, em vias 
públicas onde estão localizadas as suas edificações, da reserva de 
vagas acessíveis que permitam a livre circulação e o acesso de pes-
soas com deficiência e mobilidade reduzida.

§ 3o Quando todas as vagas reservadas disponíveis estiverem 
ocupadas, a Administração deve agir, na medida do possível, para 
viabilizar o acesso do usuário com deficiência às suas dependências.

§ 4o Os órgãos do Poder Judiciário deverão promover todos 
os esforços possíveis para reservar, em localização mais próxima 
ao acesso à sua edificação, área de embarque e desembarque que 
permita a parada de veículo que transporte pessoa com deficiência 
e que possua mobilidade reduzida, por tempo estritamente neces-
sário à prestação de auxílio ao deslocamento do passageiro com 
deficiência até o interior da edificação.

Art. 7o A formulação, a implementação e a manutenção das 
ações de acessibilidade e inclusão atenderão às seguintes premis-
sas básicas:

I – eleição de prioridades e elaboração de cronograma para im-
plementação de ações, com previsão orçamentária em conformida-
de com o Plano Anual de Compras e Contratações do órgão;

II – planejamento contínuo e articulado entre os setores en-
volvidos; e

III – monitoramento e avaliação das ações implementadas.
Art. 8o Em contratos que envolvam atendimento ao público, 

devem estar previstos no instrumento de contratação postos de 
trabalho a serem ocupados por pessoas aptas em comunicação em 
Libras.

Art. 9o Cada órgão do Poder Judiciário deverá dispor de, pelo 
menos, 5% (cinco por cento) de servidores(as) com capacitação bá-
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RESOLUÇÃO Nº 400 DE 16/06/2021 PUBLICADA PELO 
CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA - CNJ

RESOLUÇÃO Nº 400 DE 16/06/2021

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), 
no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 37 e 170 da Constituição 
Federal, que tratam respectivamente dos princípios da 
Administração Pública e da ordem econômica, fundada na 
valorização do trabalho humano e na livre iniciativa, tendo, por 
fim, assegurar, a todos, existência digna, conforme os ditames da 
justiça social, observados, entre outros, os princípios da defesa 
do meio ambiente e o da redução das desigualdades regionais e 
sociais;

CONSIDERANDO o art. 225 da Constituição Federal, 
que estabelece que todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público 
e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as 
presentes e futuras gerações;

CONSIDERANDO a necessidade de aprimoramento da gestão 
do Plano de Logística Sustentável no âmbito do Poder Judiciário;

CONSIDERANDO a Agenda 2030, que contempla os Objetivos 
do Desenvolvimento Sustentável (ODS), baseados nas dimensões 
do desenvolvimento sustentável – econômica, social, ambiental e 
institucional – de forma integrada, indivisível e transversal para o 
atingimento das metas associadas; e a Portaria CNJ no 133/2018, 
que institui o Comitê Interinstitucional destinado a proceder 
estudos e apresentar proposta de integração das metas do Poder 
Judiciário com os ODS, que constituem a Agenda 2030 das Nações 
Unidas;

CONSIDERANDO que o Plano de Logística Sustentável é 
instrumento de governança em contratações públicas do Poder 
Judiciário, conforme disposto na Resolução CNJ no 347/2020;

CONSIDERANDO a deliberação do Plenário do CNJ no 
Procedimento de Comissão no 0003855-79.2021.2.00.0000, na 
332ª Sessão Ordinária, realizada em 1o de junho de 2021,

RESOLVE:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1o A política de sustentabilidade no âmbito do Poder 
Judiciário observará o disposto nesta Resolução.

Art. 2o Os órgãos do Poder Judiciário devem adotar modelos de 
gestão organizacional com processos estruturados que promovam 
a sustentabilidade, com base em ações ambientalmente corretas, 
economicamente viáveis e socialmente justas e inclusivas, 
culturalmente diversas e pautadas na integridade, em busca de 
um desenvolvimento nacional sustentável.

§ 1o As ações ambientalmente corretas devem ter como 
objetivo a redução do impacto no meio ambiente, tendo 
como premissas a redução do consumo, o reaproveitamento 
e reciclagem de materiais, a revisão dos modelos de padrão de 
consumo e a análise do ciclo de vida dos produtos.

§ 2o As ações economicamente viáveis devem buscar critérios 
de eficiência contínua dos gastos, levando em consideração a 
real necessidade da compra/contratação dentre as propostas 
mais vantajosas (análise custo-benefício) para sustentação da 
instituição, tendo em vista as inovações nos processos de trabalho.

§ 3o As ações socialmente justas e inclusivas devem fomentar 
na instituição e em ações externas a adoção de comportamentos 
que promovam o equilíbrio e o bem-estar no ambiente de 
trabalho, por meio de atividades voltadas ao cuidado preventivo 
com a saúde, acessibilidade e inclusão social dos quadros de 
pessoal e auxiliar.

§ 4o As ações culturalmente diversas têm como objetivo 
respeitar a variedade e a convivência entre ideias, características, 
gêneros e regionalismos no ambiente de trabalho.

 
CAPÍTULO II

DAS DEFINIÇÕES

Art. 3o Para os fins desta Resolução, consideram-se:
I – ações de sustentabilidade: práticas institucionais que 

tenham como objetivo a promoção de comportamentos éticos 
e que contribuam para o desenvolvimento ambiental, social, 
cultural e econômico, melhorando, simultaneamente, o meio 
ambiente e a qualidade de vida do quadro de pessoal e auxiliar 
do Poder Judiciário, da comunidade local e da sociedade como 
um todo;

II – coleta seletiva: coleta de resíduos sólidos previamente 
separados conforme sua constituição ou composição com 
destinação ambientalmente adequada;

III – coleta seletiva solidária: coleta dos resíduos recicláveis 
descartados, separados na fonte geradora, para destinação às 
associações e cooperativas de catadores de materiais recicláveis;

IV – contratações compartilhadas: aquisição conjunta de bens 
e serviços que geram menor impacto ambiental, maior inclusão 
social, consideram a dimensão cultural da sustentabilidade e 
a eficiência econômica, com ganho de escala, realizada por 
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organizações públicas de diferentes setores ou entre unidades de 
uma mesma organização pública, visando fomentar a produção e 
o consumo sustentáveis no país;

V – critérios de sustentabilidade: parâmetros utilizados para 
avaliação e comparação de bens, materiais ou serviços em função 
do seu impacto ambiental, social e econômico; 

VI – quadro de pessoal: magistrados(as) e servidores(as) 
efetivos, requisitados(as), cedidos(as) e comissionados(as) sem 
vínculo;

VII – quadro auxiliar: estagiários(as), terceirizados(as), 
juízes(as) leigos(as), trabalhadores(as) de serventias judiciais 
privatizadas, conciliadores(as), voluntários(as) e jovens aprendizes;

VIII – gestão documental: conjunto de procedimentos e 
operações técnicas para produção, tramitação, uso e avaliação de 
documentos, com vistas à sua guarda permanente ou eliminação, 
mediante o uso razoável de critérios de responsabilidade 
ambiental;

IX – logística sustentável: processo de coordenação do fluxo 
de materiais, de serviços e de informações, do fornecimento 
ao desfazimento, considerando o ambientalmente correto, o 
socialmente justo e o desenvolvimento econômico equilibrado;

X – material de consumo: todo material que, em razão de sua 
utilização, perde normalmente sua identidade física e/ou tem sua 
utilização limitada a 2 (dois) anos;

XI – órgãos do Poder Judiciário: conselhos e tribunais do 
Poder Judiciário;

XII – PLS-Jud: sistema informatizado para recebimento dos 
dados referentes aos Planos de Logística Sustentável dos órgãos 
do Poder Judiciário;

XIII – ponto de equilíbrio: quantidade ideal de recursos 
materiais necessários para execução das atividades 
desempenhadas por uma unidade de trabalho, sem prejuízo de 
sua eficiência;

XIV – práticas de racionalização: ações que tenham 
como objetivo a melhoria da qualidade do gasto público e o 
aperfeiçoamento contínuo na gestão dos processos de trabalho; e

XV – resíduos recicláveis descartados: materiais passíveis de 
retorno ao seu ciclo produtivo, rejeitados pelos órgãos do Poder 
Judiciário.

CAPÍTULO III
DO PLANO DE LOGÍSTICA SUSTENTÁVEL

SEÇÃO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 4o Os órgãos do Poder Judiciário devem realizar a gestão 
do respectivo Plano de Logística Sustentável (PLS).

Art. 5o O PLS é instrumento que se alinha à Estratégia 
Nacional do Judiciário, e aos Planos Estratégicos dos órgãos, 
com objetivos e responsabilidades definidas, indicadores, metas, 
prazos de execução, mecanismos de monitoramento e avaliação 
de resultados, que permite estabelecer e acompanhar práticas de 
sustentabilidade, racionalização e qualidade, que objetivem uma 
melhor eficiência do gasto público e da gestão dos processos de 
trabalho, considerando a visão sistêmica do órgão.

§ 1o O PLS configura-se como instrumento da Política de 
Governança de Contratações do órgão que, em conjunto com 
os demais planos institucionais e de Gestão de Pessoas, tem o 
objetivo de desenvolver instituições eficazes, responsáveis e 

transparentes em todos os níveis, garantindo a tomada de decisão 
responsiva, inclusiva, participativa e representativa em todos os 
níveis.

§ 2o O plano de capacitação de cada órgão deverá contemplar 
ações de capacitação afetas aos temas da sustentabilidade e dos 
Objetivos de Desenvolvimento Sustentável, da Agenda 2030.

SEÇÃO II
DA ELABORAÇÃO DO PLS

Art. 6o Ficam instituídos os indicadores de desempenho 
mínimos para avaliação do desenvolvimento ambiental, social e 
econômico do PLS, conforme Anexo, que devem ser aplicados nos 
órgãos do Poder Judiciário.

Art. 7o O PLS deverá ser composto, no mínimo:
I – por indicadores de desempenho relacionados aos 

seguintes temas:
a) uso eficiente de insumos, materiais e serviços;
b) energia elétrica;
c) água e esgoto;
d) gestão de resíduos;
e) qualidade de vida no ambiente de trabalho;
f) sensibilização e capacitação contínua do quadro de pessoal 

e, no que couber, do quadro auxiliar e, quando for o caso, de 
outras partes interessadas;

g) deslocamento de pessoal a serviço, bens e materiais, 
considerando todos os meios de transporte, com foco na redução 
de gastos e de emissões de substâncias poluentes;

h) obras de reformas e leiaute;
i) equidade e diversidade;
j) aquisições e contratações sustentáveis;
II – pela série histórica de gastos e consumos relativos aos 

indicadores de desempenho, para fins de comparação entre os 
exercícios;

III – pelas metas alinhadas ao Plano Estratégico do órgão;
IV – pela metodologia de implementação, de avaliação do 

plano e de monitoramento dos resultados;
V – pela designação das unidades gestoras responsáveis pelo 

levantamento de dados, formulação de metas e execução das 
ações.

Parágrafo único. Caso o órgão do Poder Judiciário inclua outros 
temas no PLS, devem ser definidos os respectivos indicadores, 
contendo:

I – nome;
II – fórmula de cálculo;
III – fonte de dados;
IV – metodologia; e
V – periodicidade de apuração.
Art. 8o O PLS será instituído por ato do Presidente do órgão 

do Poder Judiciário e publicado no sítio eletrônico do respectivo 
órgão.

Parágrafo único. A Comissão Gestora do PLS proporá a revisão 
do plano, que será promovida pela unidade de sustentabilidade 
com o apoio das unidades gestoras responsáveis pela execução do 
PLS, no máximo, a cada 2 (dois) anos.

Art. 9o Para cada tema citado no inciso I do art. 7o, deve ser 
criado plano de ações, conforme modelo disponibilizado no portal 
do CNJ, com, no mínimo, os seguintes tópicos: 

I – identificação e objetivo da ação;
II – detalhamento de implementação das ações;
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III – unidades e áreas envolvidas na implementação de cada 
ação e respectivos responsáveis;

IV – cronograma de implementação das ações; e
V – previsão de recursos financeiros, humanos, instrumentais, 

entre outros, necessários para a implementação das ações.
§ 1o O plano de ações referido neste artigo não precisa 

integrar o texto do PLS ou vir como anexo, podendo ser elaborado 
e alterado com autorização e aprovação da Comissão Gestora do 
PLS, na periodicidade que se julgar necessária.

§ 2o O plano de ações deve estar alinhado à proposta 
orçamentária, plano de compras e contratações e demais 
instrumentos de gestão do órgão.

SEÇÃO III
DO MONITORAMENTO E DA AVALIAÇÃO DO PLS 

Art. 10. Os resultados apurados relativos aos indicadores de 
desempenho e às ações do PLS devem ser avaliados pela Comissão 
Gestora do PLS, pelo menos uma vez ao ano, e devem compor o 
relatório de desempenho do PLS.

Parágrafo único. O relatório de desempenho do PLS deve 
ser publicado no sítio eletrônico do respectivo órgão do Poder 
Judiciário e encaminhado ao CNJ, por meio do PLS-Jud, até o dia 
28 de fevereiro do ano posterior ao que se refere.

Art. 11. O CNJ disponibilizará aos órgãos do Poder Judiciário 
acesso ao PLS-Jud para prestarem as informações referentes aos 
indicadores constantes do Anexo, com o objetivo de padronizar o 
envio e o recebimento de dados e facilitar a análise dos indicadores 
que avaliam o Índice de Desempenho de Sustentabilidade (IDS) do 
Poder Judiciário.

§ 1o A alimentação do PLS-Jud caberá ao responsável 
designado pelo respectivo órgão, que atestará a confiabilidade 
dos dados repassados.

§ 2o Os resultados alcançados pelo órgão, referentes aos 
indicadores constantes do Anexo, devem ser inseridos no PLS-Jud, 
obedecidos os seguintes prazos:

I – para os dados mensais, até o dia 30 do mês subsequente 
ao mês-base;

II – para os dados anuais até o dia 28 de fevereiro do ano 
subsequente ao ano-base.

§ 3o Independentemente da prestação anual de informações 
ao CNJ, os órgãos do Poder Judiciário deverão manter o 
acompanhamento periódico dos indicadores.

Art. 12. O Balanço Socioambiental do Poder Judiciário passa a 
ser denominado Balanço da Sustentabilidade do Poder Judiciário 
e será elaborado e publicado, anualmente, pelo Departamento de 
Pesquisas Judiciárias (DPJ), com informações recebidas via PLS-
Jud.

Art. 13. O CNJ disponibilizará modelo de PLS que poderá ser 
utilizado pelos órgãos do Poder Judiciário.

CAPÍTULO IV
DA UNIDADE DE SUSTENTABLIDADE E DA COMISSÃO 

GESTORA DO PLANO DE LOGÍSTICA SUSTENTÁVEL

SEÇÃO I
DA UNIDADE DE SUSTENTABILIDADE

Art. 14. A unidade de sustentabilidade deve ter caráter 
permanente para assessorar o planejamento, a implementação, o 

monitoramento de metas anuais e a avaliação de indicadores de 
desempenho para o cumprimento desta Resolução.

Art. 15. A unidade de sustentabilidade deve, preferencialmente, 
ser subordinada diretamente à Presidência, à Secretaria-Geral ou 
à Diretoria-Geral do órgão do Poder Judiciário.

§ 1o Deverá ser observada a seguinte lotação mínima na 
unidade de sustentabilidade:

I – 3 (três) servidores(as), nos tribunais que possuam mais de 
5.000 servidores do quadro de pessoal;

II – 2 (dois) servidores(as), nos tribunais cuja quantidade de 
servidores seja inferior ao quantitativo mencionado no inciso I;

§ 2o Os órgãos seccionais da Justiça Federal devem criar 
suas próprias unidades, observados os quantitativos mínimos 
estabelecidos no § 1o deste artigo.

Art. 16. São competências da unidade de sustentabilidade:
I – elaborar o PLS em conjunto com as unidades gestoras 

responsáveis pela execução do PLS;
II – monitorar os indicadores e as metas do PLS;
III – elaborar, em conjunto com as unidades gestoras 

responsáveis pela execução do PLS, as ações constantes do plano 
de ações e monitorá-las;

IV – elaborar relatório de desempenho anual do PLS, conforme 
art.10, contendo:

a) consolidação dos resultados alcançados;
b) evolução do desempenho dos indicadores previstos no 

Anexo;
c) análise do desempenho dos indicadores e das ações 

constantes do plano de ações;
V – subsidiar a administração com informações que auxiliem 

a tomada de decisão sob o aspecto social, ambiental, econômico 
e cultural;

VI – estimular a reflexão e a mudança dos padrões 
comportamentais quanto a aquisições, contratações, consumo 
e gestão documental dos órgãos do Poder Judiciário, bem como 
dos quadros de pessoal e auxiliar de cada instituição, em busca de 
posturas mais eficientes, eficazes, responsáveis e inclusivas;

VII – fomentar ações, com o apoio da Comissão Gestora do 
PLS e em conjunto com as unidades gestoras pela execução do 
PLS, que estimulem:

a) o aperfeiçoamento contínuo da qualidade do gasto público;
b) o uso sustentável de recursos naturais e bens públicos;
c) a redução do impacto negativo das atividades do órgão no 

meio ambiente com a adequada gestão dos resíduos gerados;
d) a promoção das contratações sustentáveis;
e) a gestão sustentável de documentos e materiais;
f) a sensibilização e capacitação do corpo funcional e de 

outras partes interessadas;
g) a qualidade de vida no ambiente de trabalho;
h) a promoção da equidade e da diversidade;
i) a inclusão social; e
j) o controle de emissão de dióxido carbono no âmbito do 

órgão do Poder Judiciário.
§ 1o O uso sustentável de recursos naturais e bens públicos 

deve ter como objetivo o combate ao desperdício e o consumo 
consciente, com destaque para a gestão sustentável de documentos 
e materiais com a implementação de processo judicial eletrônico e 
a informatização dos processos e procedimentos administrativos.

§ 2o A adequada gestão dos resíduos gerados deve promover 
a coleta seletiva, com estímulo a sua redução, ao reuso e à 
reciclagem de materiais, e à inclusão socioeconômica dos 
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GOOGLE DRIVE: CRIAR ARQUIVOS, EDITAR, 
COMPARTILHAMENTO DE ARQUIVOS E PERMISSÕES

GOOGLE DRIVE

Primeiros Passos no Google Drive

Armazene seus arquivos com segurança e acesse-os em qual-
quer dispositivo com o Google Drive. Também é possível abrir e edi-
tar seus arquivos em qualquer dispositivo.

Você recebe 15 GB de armazenamento gratuito automatica-
mente e tem a opção de comprar mais espaço de armazenamento.

Seus 15 GB de armazenamento incluem os seguintes serviços:
- Google Drive;
- Google Fotos;
- Gmail.

Meu Drive

Meu Drive é a pasta que contém os arquivos e pastas criados 
por você. Para acessar os arquivos em outros dispositivos, faça login 
na sua Conta do Google.

O que encontrarei em “Meu Drive”?
Os arquivos e pastas que você sincronizar ou dos quais fizer 

upload.
Os Documentos, Planilhas e Apresentações Google criados por 

você.
Acessar o drive.google.com ou fazer o download do aplicativo.
Existem várias maneiras de usar o Google Drive. Para a maior 

flexibilidade, instale o aplicativo no computador e no dispositivo 
móvel.

Opção 1: acesse drive.google.com em um navegador.
Opção 2: faça o download do aplicativo para Android ou iPho-

ne/iPad.
Opção 3: faça o download do aplicativo para computador para 

sincronizar automaticamente os arquivos do computador.

Fazer Upload de Arquivos
Para salvar arquivos em “Meu Drive”, você pode:

Fazer Upload de Arquivos Manualmente.
No computador, é possível fazer upload em drive.google.com 

e a partir da área de trabalho. Você pode fazer upload de arquivos 
para pastas particulares ou compartilhadas.

Arrastar Arquivos para o Google Drive
Acesse drive.google.com no computador.
Abra ou crie uma pasta.
Para fazer upload de arquivos e pastas, arraste-os para a pasta 

do Google Drive.

Usar o Aplicativo Google Drive Para Mac/PC
Instale o aplicativo no computador.
Você verá a pasta “Google Drive”.
Arraste arquivos ou pastas para essa pasta. Será feito o upload 

para o Drive, e você verá os arquivos em drive.google.com.

Sincronizar os Arquivos Automaticamente.

Organizar Arquivos
- Renomear arquivos;
- Criar, mover ou excluir arquivos e pastas;
- Pesquisar e classificar os arquivos;
- Marcar os itens importantes ou favoritos com estrela.

Criar uma Pasta
Acesse drive.google.com.
À esquerda, clique em Novo > Pasta.
Digite um nome para a pasta.
Clique em Criar.

Mover um Arquivo ou uma Pasta
É possível mover itens de qualquer lugar do Google Drive: da 

janela principal, do painel esquerdo ou dos resultados da pesquisa.
Acesse drive.google.com.
Clique com o botão direito do mouse no item que você deseja 

mover.
Clique em “Mover para…” .
Escolha ou crie uma pasta e clique em Mover.

Arrastar para uma Pasta
Acesse drive.google.com.
Clique e mantenha pressionado o item que você deseja mover.
Mova o item para a pasta e solte-o.
Dica: use o painel esquerdo para mover itens para qualquer 

pasta do Google Drive.

Salvar um Item em Várias Pastas
Acesse drive.google.com.
Clique e mantenha pressionado o item que você deseja mover.
No teclado, pressione Shift + Z.
Escolha a pasta desejada.
Clique em Adicionar aqui.

Excluir um Arquivo ou uma Pasta
Acesse drive.google.com.
Clique com o botão direito do mouse no arquivo ou na pasta 

que você deseja excluir.
Clique em Remover.
É possível restaurar um item movido acidentalmente para a li-

xeira.

Observação: para selecionar vários arquivos e pastas, man-
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tenha pressionada a tecla Command (Mac OS X) ou Control (Win-
dows) ao clicar.

Compartilhar Arquivos
Você pode compartilhar arquivos e pastas para permitir que 

outras pessoas os editem, vejam ou comentem.

Compartilhados com Você
Para ver os arquivos que outras pessoas compartilharam com 

você, acesse a seção Compartilhados comigo de “Meu Drive”. 

AGENDA: CRIAR EVENTOS, CONVIDAR PARTICIPANTES, 
AJUSTAR HORÁRIOS, ANEXAR DOCUMENTOS, 

ADICIONAR VIDEOCONFERÊNCIA; TAREFAS 

Agenda

Gaste menos tempo planejando e mais tempo fazendo com 
agendas compartilháveis   que se integram perfeitamente ao 
Gmail, Google Drive, Contatos, Google Sites e Hangouts para que 
você sempre saiba o que precisa ser feito1.

Fonte: https://gsuite.google.com/intl/pt-BR/products/calendar/

Programação Inteligente de Reuniões
Programe eventos rapidamente verificando a disponibilidade 

de colegas de trabalho ou sobrepondo agendas em uma única vi-
sualização. Você pode compartilhar agendas para que as pessoas 
vejam todos os detalhes do evento ou apenas sua disponibilidade.

Fonte: https://gsuite.google.com/intl/pt-BR/products/calen-
dar/

1  https://gsuite.google.com/intl/pt-BR/products/calendar/

Acesso por Laptop, Tablet ou Smartphone
Visualize e edite sua programação em seu smartphone ou ta-

blet. Use nossos aplicativos para dispositivos móveis otimizados ou 
sincronize com a agenda integrada de seu telefone.

Fonte: https://gsuite.google.com/intl/pt-BR/products/calendar/

Publique Agendas na Web
Compartilhe eventos especiais com clientes ou informe 

quando você estará disponível, usando a publicação simplificada 
de agendas. As agendas também podem ser integradas direta-
mente ao Google Sites.

Migração Simplificada de Sistemas Legados
Migre com facilidade sua agenda profissional do Exchange, 

Outlook ou iCal ou diretamente de arquivos .ics e .csv.

Veja se Salas de Reuniões ou Recursos Compartilhados 
estão Disponíveis

Procure e reserve uma sala de conferência com informações 
detalhadas sobre a capacidade e os equipamentos. É fácil reser-
var salas ou recursos compartilhados e adicioná-los a eventos.

Principais Perguntas sobre o Agenda

Posso Criar uma Agenda de Grupo?
Sim. Você pode criar uma agenda acessível a todos em sua 

organização ou a um subconjunto de usuários. Por exemplo, tal-
vez seja necessário ter uma agenda de grupo para eventos como 
festas de equipe e reuniões regulares.

Posso Migrar e Sincronizar todas as minhas Agendas?
Sim. As opções de migração de agendas estão disponíveis 

para vários tipos de agendas, incluindo as de ambientes Lotus 
Notes e Microsoft.

O Google Agenda Possui Lembretes de Eventos?
Sim. Por padrão, o Google Agenda exibe um lembrete pop-up 

10 minutos antes do evento. É possível alterar o horário dos lem-
bretes nas configurações do Agenda.
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Primeiros Passos com o Google Agenda
Você pode usar o Google Agenda para manter-se a par de 

todos os seus eventos2.

Instalar o Google Agenda
- No seu computador, visite o Google Agenda.
- Se você já tiver uma Conta do Google, faça login. Se ainda 

não tiver, clique em Criar uma conta.
- Depois de fazer login, você será encaminhado ao Google 

Agenda.
- Para alterar suas configurações, clique em Configurações 

Configurações no canto superior direito.

Navegadores Compatíveis com o Agenda
Observação: é necessário ativar o JavaScript e os cookies no 

navegador utilizado.
O Google Agenda é compatível com as versões atuais e as prin-

cipais versões anteriores destes navegadores:
- Google Chrome.
- Internet Explorer.
- Microsoft Edge.
- Firefox.
- Safari.

Importar Eventos para o Google Agenda
Você pode transferir seus eventos de outro aplicativo de agen-

da ou outra Conta do Google para o Google Agenda.
Observação: ao importar um evento, os convidados desse 

evento não são importados.

Etapa 1: Exportar Eventos
Exporte seus eventos como um arquivo que você possa impor-

tar para o Google. Escolha uma das opções a seguir:

- Exportar a partir de outro Aplicativo de Agenda
A maioria dos aplicativos de agenda, como o Calendário do 

Outlook ou o Apple Calendar, permite exportar eventos.
1. Abra o aplicativo de agenda no qual seus eventos estão ar-

mazenados. Geralmente é mais fácil fazer isso em um computador 
do que em um smartphone ou tablet.

2. Localize a opção Exportar.
3. Caso você possa escolher entre vários formatos de arqui-

vo, escolha “CSV”. Se estiver usando um dispositivo Apple, escolha 
vCard.

Para mais ajuda, consulte a Central de Ajuda do aplicativo de 
agenda ou tente usar as palavras exportar agenda na sua pesquisa.

O arquivo será salvo na pasta do computador onde seus down-
loads normalmente são armazenados ou no lugar escolhido por 
você ao salvar. Avance para a seção seguinte para importar a agen-
da.

- Exportar a partir de outra Conta do Google
Se você tem mais de uma Conta do Google, pode exportar suas 

agendas de uma conta e importá-las para outra.
1. Em um computador, acesse a Conta do Google a partir da 

qual você deseja exportar. Só é possível exportar em um computa-
dor, não em um smartphone ou tablet.

2  https://support.google.com/calendar/answer/2465776?hl=pt-BR&ref_
topic=3417969

2. Siga as instruções para exportar a agenda. É necessário fazer 
o download de um arquivo ICS para o computador.

3 Faça login na Conta do Google para a qual você deseja im-
portar.

4. Para saber como importar, consulte a próxima etapa.
Observação sobre a sincronização: os eventos importados não 

permanecem sincronizados entre as duas contas. Se você quiser 
sincronizar as agendas, compartilhe sua agenda com a outra conta, 
em vez de exportar os eventos.

Etapa 2: Importar os Eventos para o Google Agenda
Depois de exportar seus eventos, você pode importá-los para 

o Google Agenda.
1. Abra o Google Agenda em um computador. Observação: só 

é possível importar em um computador, não em um smartphone 
ou tablet.

2. No canto superior direito, clique em Configurações Configu-
rações depois Configurações.

3. Clique em Importar e exportar.
4. Clique em Selecionar arquivo no seu computador e selecione 

o arquivo que você exportou. O arquivo precisa ter a extensão “ics” 
ou “csv”.

5. Escolha a agenda para adicionar os eventos importados. Por 
padrão, os eventos são importados para a agenda principal.

6. Clique em Importar.

Se você estiver usando um arquivo ZIP, localize-o no computa-
dor e abra-o. Você verá os arquivos ICS de cada agenda. Extraia os 
arquivos do ZIP e importe cada arquivo ICS separadamente.

Observação: quando você faz a importação a partir de um ar-
quivo CSV, os eventos recorrentes talvez não apareçam dessa for-
ma, mas sim como uma série de eventos únicos na agenda.

Compartilhar sua Agenda com Alguém
Você pode compartilhar sua agenda com familiares e amigos. 

Se você usa o Google Agenda no trabalho, na escola ou em outro 
grupo, é possível delegar o acesso à sua agenda para que outro usu-
ário da organização possa programar e editar eventos. 

Como o Compartilhamento Funciona?
Veja alguns exemplos do que é possível com o compartilha-

mento de agenda:
- Compartilhar sua agenda principal com outras pessoas para 

que elas possam ver sua programação.
- Criar uma nova agenda que possa ser editada por várias pes-

soas, como uma agenda “Família”, à qual todas as pessoas da sua 
família adicionam eventos.

- Delegue acesso à sua agenda para que outro usuário na orga-
nização possa criar e responder a eventos por você.

Quando você adiciona alguém à sua agenda, pode decidir 
como essa pessoa vê os eventos e se ela também pode fazer alte-
rações, como adicionar ou editar eventos. Se você delegar acesso à 
sua agenda, o delegado pode responder a convites, além de criar e 
modificar eventos. Ele também pode gerenciar como sua agenda é 
compartilhada, se você der essa autorização. O delegado não pode 
alterar as configurações da conta, usar listas de tarefas na conta 
do Agenda nem acessar seus contatos, a menos que você dê essa 
autorização. 
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NOÇÕES DE DIREITO 
ADMINISTRATIVO E ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: PRINCÍPIOS BÁSICOS. 

— Administração pública

Conceito
Administração Pública em sentido geral e objetivo, é a atividade 

que o Estado pratica sob regime público, para a realização dos 
interesses coletivos, por intermédio das pessoas jurídicas, órgãos 
e agentes públicos.

A Administração Pública pode ser definida em sentido amplo e 
estrito, além disso, é conceituada por Di Pietro (2009, p. 57), como 
“a atividade concreta e imediata que o Estado desenvolve, sob 
regime jurídico total ou parcialmente público, para a consecução 
dos interesses coletivos”. 

Nos dizeres de Di Pietro (2009, p. 54), em sentido amplo, a 
Administração Pública é subdividida em órgãos governamentais e 
órgãos administrativos, o que a destaca em seu sentido subjetivo, 
sendo ainda subdividida pela sua função política e administrativa 
em sentido objetivo.

Já em sentido estrito, a Administração Pública se subdivide em 
órgãos, pessoas jurídicas e agentes públicos que praticam funções 
administrativas em sentido subjetivo, sendo subdividida também 
na atividade exercida por esses entes em sentido objetivo.

Em suma, temos:

SENTIDO SUBJETIVO
Sentido amplo {órgãos 

governamentais e órgãos 
administrativos}.

SENTIDO SUBJETIVO
Sentido estrito {pessoas 

jurídicas, órgãos e agentes 
públicos}.

SENTIDO OBJETIVO Sentido amplo {função 
política e administrativa}.

SENTIDO OBJETIVO Sentido estrito {atividade 
exercida por esses entes}.

Existem funções na Administração Pública que são exercidas 
pelas pessoas jurídicas, órgãos e agentes da Administração que 
são subdivididas em três grupos: fomento, polícia administrativa e 
serviço público.

Para melhor compreensão e conhecimento, detalharemos cada 
uma das funções. Vejamos:

a. Fomento: É a atividade administrativa incentivadora do 
desenvolvimento dos entes e pessoas que exercem funções de 
utilidade ou de interesse público. 

b. Polícia administrativa: É a atividade de polícia administrativa. 
São os atos da Administração que limitam interesses individuais em 
prol do interesse coletivo.

c. Serviço público:  resume-se em toda atividade que a 
Administração Pública executa, de forma direta ou indireta, 
para satisfazer os anseios e as necessidades coletivas do povo, 
sob o regime jurídico e com predominância pública. O serviço 
público também regula a atividade permanente de edição de atos 
normativos e concretos sobre atividades públicas e privadas, de 
forma implementativa de políticas de governo.

A finalidade de todas essas funções é executar as políticas 
de governo e desempenhar a função administrativa em favor do 
interesse público, dentre outros atributos essenciais ao bom 
andamento da Administração Pública como um todo com o 
incentivo das atividades privadas de interesse social, visando 
sempre o interesse público.

A Administração Pública também possui elementos que a 
compõe, são eles: as pessoas jurídicas de direito público e de direito 
privado por delegação, órgãos e agentes públicos que exercem a 
função administrativa estatal.

— Observação importante:
Pessoas jurídicas de direito público são entidades estatais 

acopladas ao Estado, exercendo finalidades de interesse imediato 
da coletividade. Em se tratando do direito público externo, possuem 
a personalidade jurídica de direito público cometida à diversas 
nações estrangeiras, como à Santa Sé, bem como a organismos 
internacionais como a ONU, OEA, UNESCO.(art. 42 do CC). 

No direito público interno encontra-se, no âmbito da 
administração direta, que cuida-se da Nação brasileira:  União, 
Estados, Distrito Federal, Territórios e Municípios (art. 41, incs. I, II 
e III, do CC).

No âmbito do direito público interno encontram-se, no campo 
da administração indireta, as autarquias e associações públicas 
(art. 41, inc. IV, do CC). Posto que as associações públicas, pessoas 
jurídicas de direito público interno dispostas no inc. IV do art. 41 
do CC, pela Lei n.º 11.107/2005,7 foram sancionadas para auxiliar 
ao consórcio público a ser firmado entre entes públicos (União, 
Estados, Municípios e Distrito Federal).

Princípios da administração pública
De acordo com o administrativista Alexandre Mazza (2017), 

princípios são regras condensadoras dos valores fundamentais de 
um sistema. Sua função é informar e materializar o ordenamento 
jurídico bem como o modo de atuação dos aplicadores e intérpretes 
do direito, sendo que a atribuição de informar decorre do fato de 
que os princípios possuem um núcleo de valor essencial da ordem 
jurídica, ao passo que a atribuição de enformar é denotada pelos 
contornos que conferem à determinada seara jurídica.

Desta forma, o administrativista atribui dupla aplicabilidade 
aos princípios da função hermenêutica e da função integrativa. 

Referente à função hermenêutica, os princípios são 
amplamente responsáveis por explicitar o conteúdo dos demais 
parâmetros legais, isso se os mesmos se apresentarem obscuros no 
ato de tutela dos casos concretos. Por meio da função integrativa, 
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por sua vez, os princípios cumprem a tarefa de suprir eventuais 
lacunas legais observadas em matérias específicas ou diante das 
particularidades que permeiam a aplicação das normas aos casos 
existentes.

Os princípios colocam em prática as função hermenêuticas e 
integrativas, bem como cumprem o papel de esboçar os dispositivos 
legais disseminados que compõe a seara do Direito Administrativo, 
dando-lhe unicidade e coerência. 

Além disso, os princípios do Direito Administrativo podem ser 
expressos e positivados escritos na lei, ou ainda, implícitos, não 
positivados e não escritos na lei de forma expressa. 

— Observação importante: 
Não existe hierarquia entre os princípios expressos e 

implícitos. Comprova tal afirmação, o fato de que os dois princípios 
que dão forma o Regime Jurídico Administrativo, são meramente 
implícitos.

Regime Jurídico Administrativo: é composto por todos os 
princípios e demais dispositivos legais que formam o Direito 
Administrativo. As diretrizes desse regime são lançadas por dois 
princípios centrais, ou supraprincípios que são a Supremacia do 
Interesse Público e a Indisponibilidade do Interesse Público.

Supremacia do 
Interesse Público

Conclama a necessidade da 
sobreposição dos interesses da 

coletividade sobre os individuais.

Indisponibilidade do 
Interesse Público

Sua principal função é 
orientar a atuação dos agentes 

públicos para que atuem em 
nome e em prol dos interesses 

da Administração Pública.

Ademais, tendo o agente público usufruído das prerrogativas 
de atuação conferidas pela supremacia do interesse público, a 
indisponibilidade do interesse público, com o fito de impedir que 
tais prerrogativas sejam utilizadas para a consecução de interesses 
privados, termina por colocar limitações aos agentes públicos 
no campo de sua atuação, como por exemplo, a necessidade de 
aprovação em concurso público para o provimento dos cargos 
públicos.

Princípios Administrativos 
Nos parâmetros do art. 37, caput da Constituição Federal, 

a Administração Pública deverá obedecer aos princípios da 
Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência. 

Vejamos:
 – Princípio da Legalidade: Esse princípio no Direito 

Administrativo, apresenta um significado diverso do que apresenta 
no Direito Privado. No Direito Privado, toda e qualquer conduta do 
indivíduo que não esteja proibida em lei e que não esteja contrária 
à lei, é considerada legal. O termo legalidade para o Direito 
Administrativo, significa subordinação à lei, o que faz com que o 
administrador deva atuar somente no instante e da forma que a lei 
permitir. 

— Observação importante: O princípio da legalidade considera 
a lei em sentido amplo. Nesse diapasão, compreende-se como lei, 
toda e qualquer espécie normativa expressamente disposta pelo 
art. 59 da Constituição Federal.

– Princípio da Impessoalidade: Deve ser analisado sob duas 
óticas:

a) Sob a ótica da atuação da Administração Pública em relação 
aos administrados: Em sua atuação, deve o administrador pautar 
na não discriminação e na não concessão de privilégios àqueles que 
o ato atingirá. Sua atuação deverá estar baseada na neutralidade e 
na objetividade.

b) Em relação à sua própria atuação, administrador deve 
executar atos de forma impessoal, como dispõe e exige o parágrafo 
primeiro do art. 37 da CF/88 ao afirmar que: ‘‘A publicidade dos atos, 
programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos deverá 
ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não 
podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem 
promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos.’’

– Princípio da Moralidade: Dispõe que a atuação administrativa 
deve ser totalmente pautada nos princípios da ética, honestidade, 
probidade e boa-fé. Esse princípio está conexo à não corrupção na 
Administração Pública. 

O princípio da moralidade exige que o administrador tenha 
conduta pautada de acordo com a ética, com o bom senso, bons 
costumes e com a honestidade. O ato administrativo terá que 
obedecer a Lei, bem como a ética da própria instituição em que o 
agente atua. Entretanto, não é suficiente que o ato seja praticado 
apenas nos parâmetros da Lei, devendo, ainda, obedecer à 
moralidade. 

– Princípio da Publicidade: Trata-se de um mecanismo de 
controle dos atos administrativos por meio da sociedade. A 
publicidade está associada à prestação de satisfação e informação 
da atuação pública aos administrados. Via de regra é que a atuação 
da Administração seja pública, tornando assim, possível o controle 
da sociedade sobre os seus atos.

 Ocorre que, no entanto, o princípio em estudo não é absoluto. 
Isso ocorre pelo fato deste acabar por admitir exceções previstas 
em lei. Assim, em situações nas quais, por exemplo, devam ser 
preservadas a segurança nacional, relevante interesse coletivo e 
intimidade, honra e vida privada, o princípio da publicidade deverá 
ser afastado.

Sendo a publicidade requisito de eficácia dos atos 
administrativos que se voltam para a sociedade, pondera-se que 
os mesmos não poderão produzir efeitos enquanto não forem 
publicados. 

– Princípio da Eficiência: A atividade administrativa deverá 
ser exercida com presteza, perfeição, rendimento, qualidade e 
economicidade. Anteriormente era um princípio implícito, porém, 
hodiernamente, foi acrescentado, de forma expressa, na CFB/88, 
com a EC n. 19/1998.

São decorrentes do princípio da eficiência:
a. A possibilidade de ampliação da autonomia gerencial, 

orçamentária e financeira de órgãos, bem como de entidades 
administrativas, desde que haja a celebração de contrato de gestão.

b. A real exigência de avaliação por meio de comissão especial 
para a aquisição da estabilidade do servidor Efetivo, nos termos do 
art. 41, § 4º da CFB/88. 
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PODERES ADMINISTRATIVOS: PODER HIERÁRQUICO; 
PODER DISCIPLINAR; PODER REGULAMENTAR; PODER 

DE POLÍCIA.

Poder Hierárquico
Trata-se o poder hierárquico, de poder conferido à autoridade 

administrativa para distribuir e dirimir funções em escala de 
seus órgãos, vindo a estabelecer uma relação de coordenação 
e subordinação entre os servidores que estiverem sob a sua 
hierarquia.

A estrutura de organização da Administração Pública é baseada 
em dois aspectos fundamentais, sendo eles: a distribuição de 
competências e a hierarquia.

Em decorrência da amplitude das competências e das 
responsabilidades da Administração, jamais seria possível que toda 
a função administrativa fosse desenvolvida por um único órgão ou 
agente público. Assim sendo, é preciso que haja uma distribuição 
dessas competências e atribuições entre os diversos órgãos e 
agentes integrantes da Administração Pública.

Entretanto, para que essa divisão de tarefas aconteça de 
maneira harmoniosa, os órgãos e agentes públicos são organizados 
em graus de hierarquia e poder, de maneira que o agente que 
se encontra em plano superior, detenha o poder legal de emitir 
ordens e fiscalizar a atuação dos seus subordinados. Essa relação 
de subordinação e hierarquia, por sua vez, causa algumas sequelas, 
como o dever de obediência dos subordinados, a possibilidade de 
o imediato superior avocar atribuições, bem como a atribuição de 
rever os atos dos agentes subordinados.

Denota-se, porém, que o dever de obediência do subordinado 
não o obriga a cumprir as ordens manifestamente ilegais, advindas 
de seu superior hierárquico. Ademais, nos ditames do art. 116, 
XII, da Lei 8.112/1990, o subordinado tem a obrigação funcional 
de representar contra o seu superior caso este venha a agir com 
ilegalidade, omissão ou abuso de poder.

Registra-se que a delegação de atribuições é uma das 
manifestações do poder hierárquico que consiste no ato de conferir 
a outro servidor atribuições que de âmbito inicial, faziam parte 
dos atos de competência da autoridade delegante. O ilustre Hely 
Lopes Meirelles aduz que a delegação de atribuições se submete a 
algumas regras, sendo elas:

A) A impossibilidade de delegação de atribuições de um 
Poder a outro, exceto quando devidamente autorizado pelo texto 
da Constituição Federal. Exemplo: autorização por lei delegada, 
que ocorre quando a Constituição Federal autoriza o Legislativo a 
delegar ao Chefe do Executivo a edição de lei. 

B) É impossível a delegação de atos de natureza política. 
Exemplos: o veto e a sanção de lei;

C) As atribuições que a lei fixar como exclusivas de determinada 
autoridade, não podem ser delegadas;

D) O subordinado não pode recusar a delegação;
E) As atribuições não podem ser subdelegadas sem a devida 

autorização do delegante.

Sem prejuízo do entendimento doutrinário a respeito da 
delegação de competência, a Lei Federal 9.784/1999, que estabelece 
os ditames do processo administrativo federal, estabeleceu as 
seguintes regras relacionadas a esse assunto:

– A competência não pode ser renunciada, porém, pode ser 
delegada se não houver impedimento legal;

– A delegação de competência é sempre exercida de forma 
parcial, tendo em vista que um órgão administrativo ou seu titular 
não detém o poder de delegar todas as suas atribuições;

– A título de delegação vertical, depreende-se que esta pode 
ser feita para órgãos ou agentes subordinados hierarquicamente, e, 
a nível de delegação horizontal, também pode ser feita para órgãos 
e agentes não subordinados à hierarquia.

Não podem ser objeto de delegação:
– A edição de atos de caráter normativo;
– A decisão de recursos administrativos; 
– As matérias de competência exclusiva do órgão ou autoridade;

Ressalta-se com afinco que o ato de delegação e a sua 
revogação deverão ser publicados no meio oficial, nos trâmites da 
lei. Ademais, deverá o ato de delegação especificar as matérias e os 
poderes transferidos, os limites da atuação do delegado, a duração 
e os objetivos da delegação e também o recurso devidamente 
cabível à matéria que poderá constar a ressalva de exercício da 
atribuição delegada.

O ato de delegação poderá ser revogado a qualquer tempo 
pela autoridade delegante como forma de transferência não 
definitiva de atribuições, devendo as decisões adotadas por 
delegação, mencionar de forma clara esta qualidade, que deverá 
ser considerada como editada pelo delegado.

No condizente à avocação, afirma-se que se trata de 
procedimento contrário ao da delegação de competência, vindo 
a ocorrer quando o superior assume ou passa a desenvolver as 
funções que eram de seu subordinado. De acordo com a doutrina, 
a norma geral, é a possibilidade de avocação pelo superior 
hierárquico de qualquer competência do subordinado, ressaltando-
se que nesses casos, a competência a ser avocada não poderá ser 
privativa do órgão subordinado.

Dispõe a Lei 9.784/1999 que a avocação das competências 
do órgão inferior apenas será permitida em caráter excepcional e 
temporário com a prerrogativa de que existam motivos relevantes e 
impreterivelmente justificados. 

O superior também pode rever os atos dos seus subordinados, 
como consequência do poder hierárquico com o fito de mantê-los, 
convalidá-los, ou ainda, desfazê-los, de ofício ou sob provocação 
do interessado. Convalidar significa suprir o vício de um ato 
administrativo por intermédio de um segundo ato, tornando válido 
o ato viciado. No tocante ao desfazimento do ato administrativo, 
infere-se que pode ocorrer de duas formas:

a) Por revogação: no momento em que a manutenção do ato 
válido se tornar inconveniente ou inoportuna; 

b) Por anulação: quando o ato apresentar vícios. 

No entanto, a utilização do poder hierárquico nem sempre 
poderá possibilitar a invalidação feita pela autoridade superior dos 
atos praticados por seus subordinados. Nos ditames doutrinários, a 
revisão hierárquica somente é possível enquanto o ato não tiver se 
tornado definitivo para a Administração Pública e, ainda, se houver 
sido criado o direito subjetivo para o particular.

– Observação importante: “revisão” do ato administrativo 
não se confunde com “reconsideração” desse mesmo ato. A 
revisão de ato é condizente à avaliação por parte da autoridade 
superior em relação à manutenção ou não de ato que foi praticado 
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NOÇÕES DE DIREITO 
CONSTITUCIONAL

CONSTITUIÇÃO: DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Forma, Sistema e Fundamentos da República

– Papel dos Princípios e o Neoconstitucionalismo
Os princípios abandonam sua função meramente subsidiária 

na aplicação do Direito, quando serviam tão somente de meio de 
integração da ordem jurídica (na hipótese de eventual lacuna) e ve-
tor interpretativo, e passam a ser dotados de elevada e reconhecida 
normatividade.

– Princípio Federativo
Significa que a União, os Estados-membros, o Distrito Federal 

e os Municípios possuem autonomia, caracteriza por um determi-
nado grau de liberdade referente à sua organização, à sua adminis-
tração, à sua normatização e ao seu Governo, porém limitada por 
certos princípios consagrados pela Constituição Federal.

– Princípio Republicano
É uma forma de Governo fundada na igualdade formal entre 

as pessoas, em que os detentores do poder político exercem o 
comando do Estado em caráter eletivo, representativo, temporário 
e com responsabilidade.

– Princípio do Estado Democrático de Direito
O Estado de Direito é aquele que se submete ao império da lei. 

Por sua vez, o Estado democrático caracteriza-se pelo respeito ao 
princípio fundamental da soberania popular, vale dizer, funda-se na 
noção de Governo do povo, pelo povo e para o povo.

– Princípio da Soberania Popular
O parágrafo único do Artigo 1º da Constituição Federal reve-

la a adoção da soberania popular como princípio fundamental ao 
prever que “Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio 
de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Cons-
tituição”.

– Princípio da Separação dos Poderes
A visão moderna da separação dos Poderes não impede que 

cada um deles exerça atipicamente (de forma secundária), além de 
sua função típica (preponderante), funções atribuídas a outro Po-
der.

Vejamos abaixo, os dispositivos constitucionais corresponden-
tes ao tema supracitado:

TÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união 
indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, consti-
tui-se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos:

I - a soberania;
II - a cidadania
III - a dignidade da pessoa humana;
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;
V - o pluralismo político.
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce 

por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos 
desta Constituição.

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos en-
tre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

Objetivos Fundamentais da República
Os Objetivos Fundamentais da República estão elencados no 

Artigo 3º da CF/88. Vejamos:

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Fede-
rativa do Brasil:

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;
II - garantir o desenvolvimento nacional;
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigual-

dades sociais e regionais;
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 

raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação.

Princípios de Direito Constitucional Internacional
Os Princípios de Direito Constitucional Internacional estão 

elencados no Artigo 4º da CF/88. Vejamos:
Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas rela-

ções internacionais pelos seguintes princípios:
I - independência nacional;
II - prevalência dos direitos humanos;
III - autodeterminação dos povos;
IV - não-intervenção;
V - igualdade entre os Estados;
VI - defesa da paz;
VII - solução pacífica dos conflitos;
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;
IX - cooperação entre os povos para o progresso da humani-

dade;
X - concessão de asilo político.
Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a in-

tegração econômica, política, social e cultural dos povos da América 
Latina, visando à formação de uma comunidade latino-americana 
de nações.
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DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS: DOS 
DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS; DOS 

DIREITOS SOCIAIS; DOS DIREITOS DE NACIONALIDADE; 
DOS DIREITOS POLÍTICOS

Distinção entre Direitos e Garantias Fundamentais
Pode-se dizer que os direitos fundamentais são os bens jurídi-

cos em si mesmos considerados, de cunho declaratório, narrados 
no texto constitucional. Por sua vez, as garantias fundamentais são 
estabelecidas na mesma Constituição Federal como instrumento de 
proteção dos direitos fundamentais e, como tais, de cunho assecu-
ratório.

Evolução dos Direitos e Garantias Fundamentais

– Direitos Fundamentais de Primeira Geração
Possuem as seguintes características:
a) surgiram no final do século XVIII, no contexto da Revolução 

Francesa, fase inaugural do constitucionalismo moderno, e domina-
ram todo o século XIX;

b) ganharam relevo no contexto do Estado Liberal, em oposição 
ao Estado Absoluto;

c) estão ligados ao ideal de liberdade;
d) são direitos negativos, que exigem uma abstenção do Estado 

em favor das liberdades públicas;
e) possuíam como destinatários os súditos como forma de pro-

teção em face da ação opressora do Estado;
f) são os direitos civis e políticos.

– Direitos Fundamentais de Segunda Geração
Possuem as seguintes características:
a) surgiram no início do século XX;
b) apareceram no contexto do Estado Social, em oposição ao 

Estado Liberal;
c) estão ligados ao ideal de igualdade;
d) são direitos positivos, que passaram a exigir uma atuação 

positiva do Estado;
e) correspondem aos direitos sociais, culturais e econômicos.

– Direitos Fundamentais de Terceira Geração
Em um próximo momento histórico, foi despertada a preocu-

pação com os bens jurídicos da coletividade, com os denominados 
interesses metaindividuais (difusos, coletivos e individuais homogê-
neos), nascendo os direitos fundamentais de terceira geração.

Direitos Metaindividuais

Natureza Destinatários

Difusos Indivisível Indeterminados

Coletivos Indivisível Determináveis ligados 
por uma relação jurídica

Individuais 
Homogêneos Divisível Determinados ligados 

por uma situação fática

Os Direitos Fundamentais de Terceira Geração possuem as se-
guintes características:

a) surgiram no século XX;

b) estão ligados ao ideal de fraternidade (ou solidariedade), 
que deve nortear o convívio dos diferentes povos, em defesa dos 
bens da coletividade;

c) são direitos positivos, a exigir do Estado e dos diferentes 
povos uma firme atuação no tocante à preservação dos bens de 
interesse coletivo;

d) correspondem ao direito de preservação do meio ambiente, 
de autodeterminação dos povos, da paz, do progresso da humani-
dade, do patrimônio histórico e cultural, etc.

– Direitos Fundamentais de Quarta Geração
Segundo Paulo Bonavides, a globalização política é o fator his-

tórico que deu origem aos direitos fundamentais de quarta gera-
ção. Eles estão ligados à democracia, à informação e ao pluralismo. 
Também são transindividuais.

– Direitos Fundamentais de Quinta Geração
Paulo Bonavides defende, ainda, que o direito à paz represen-

taria o direito fundamental de quinta geração.

Características dos Direitos e Garantias Fundamentais
São características dos Direitos e Garantias Fundamentais:
a) Historicidade: não nasceram de uma só vez, revelando sua 

índole evolutiva;
b) Universalidade: destinam-se a todos os indivíduos, indepen-

dentemente de características pessoais;
c) Relatividade: não são absolutos, mas sim relativos;
d) Irrenunciabilidade: não podem ser objeto de renúncia;
e) Inalienabilidade: são indisponíveis e inalienáveis por não 

possuírem conteúdo econômico-patrimonial;
f) Imprescritibilidade: são sempre exercíveis, não desparecen-

do pelo decurso do tempo.

Destinatários dos Direitos e Garantias Fundamentais
Todas as pessoas físicas, sem exceção, jurídicas e estatais, são 

destinatárias dos direitos e garantias fundamentais, desde que 
compatíveis com a sua natureza.

Eficácia Horizontal dos Direitos e Garantias Fundamentais
Muito embora criados para regular as relações verticais, de su-

bordinação, entre o Estado e seus súditos, passam a ser emprega-
dos nas relações provadas, horizontais, de coordenação, envolven-
do pessoas físicas e jurídicas de Direito Privado.

Natureza Relativa dos Direitos e Garantias Fundamentais
Encontram limites nos demais direitos constitucionalmente 

consagrados, bem como são limitados pela intervenção legislativa 
ordinária, nos casos expressamente autorizados pela própria Cons-
tituição (princípio da reserva legal).

Colisão entre os Direitos e Garantias Fundamentais
O princípio da proporcionalidade sob o seu triplo aspecto (ade-

quação, necessidade e proporcionalidade em sentido estrito) é a 
ferramenta apta a resolver choques entre os princípios esculpidos 
na Carta Política, sopesando a incidência de cada um no caso con-
creto, preservando ao máximo os direitos e garantias fundamentais 
constitucionalmente consagrados.
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Os quatro status de Jellinek
a) status passivo ou subjectionis: quando o indivíduo se encon-

tra em posição de subordinação aos poderes públicos, caracterizan-
do-se como detentor de deveres para com o Estado;

b) status negativo: caracterizado por um espaço de liberdade 
de atuação dos indivíduos sem ingerências dos poderes públicos;

c) status positivo ou status civitatis: posição que coloca o indi-
víduo em situação de exigir do Estado que atue positivamente em 
seu favor;

d) status ativo: situação em que o indivíduo pode influir na for-
mação da vontade estatal, correspondendo ao exercício dos direi-
tos políticos, manifestados principalmente por meio do voto.

Os direitos individuais estão elencados no caput do Artigo 5º 
da CF. São eles:

Direito à Vida
O direito à vida deve ser observado por dois prismas: o direito 

de permanecer vivo e o direito de uma vida digna.
O direito de permanecer vivo pode ser observado, por exemplo, 

na vedação à pena de morte (salvo em caso de guerra declarada).
Já o direito à uma vida digna, garante as necessidades vitais 

básicas, proibindo qualquer tratamento desumano como a tortura, 
penas de caráter perpétuo, trabalhos forçados, cruéis, etc.

Direito à Liberdade
O direito à liberdade consiste na afirmação de que ninguém será 

obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa, senão em virtude de 
lei. Tal dispositivo representa a consagração da autonomia privada.

Trata-se a liberdade, de direito amplo, já que compreende, 
dentre outros, as liberdades: de opinião, de pensamento, de loco-
moção, de consciência, de crença, de reunião, de associação e de 
expressão.

Direito à Igualdade
A igualdade, princípio fundamental proclamado pela Constitui-

ção Federal e base do princípio republicano e da democracia, deve 
ser encarada sob duas óticas, a igualdade material e a igualdade 
formal.

A igualdade formal é a identidade de direitos e deveres conce-
didos aos membros da coletividade por meio da norma.

Por sua vez, a igualdade material tem por finalidade a busca 
da equiparação dos cidadãos sob todos os aspectos, inclusive o 
jurídico. É a consagração da máxima de Aristóteles, para quem o 
princípio da igualdade consistia em tratar igualmente os iguais e 
desigualmente os desiguais na medida em que eles se desigualam.

Sob o pálio da igualdade material, caberia ao Estado promover 
a igualdade de oportunidades por meio de políticas públicas e leis 
que, atentos às características dos grupos menos favorecidos, com-
pensassem as desigualdades decorrentes do processo histórico da 
formação social.

Direito à Privacidade
Para o estudo do Direito Constitucional, a privacidade é gênero, 

do qual são espécies a intimidade, a honra, a vida privada e a ima-
gem. De maneira que, os mesmos são invioláveis e a eles assegura-
-se o direito à indenização pelo dano moral ou material decorrente 
de sua violação.

Direito à Honra
O direito à honra almeja tutelar o conjunto de atributos perti-

nentes à reputação do cidadão sujeito de direitos, exatamente por 
tal motivo, são previstos no Código Penal.

Direito de Propriedade
É assegurado o direito de propriedade, contudo, com 

restrições, como por exemplo, de que se atenda à função social da 
propriedade. Também se enquadram como espécies de restrição do 
direito de propriedade, a requisição, a desapropriação, o confisco 
e o usucapião.

Do mesmo modo, é no direito de propriedade que se assegu-
ram a inviolabilidade do domicílio, os direitos autorais (propriedade 
intelectual) e os direitos reativos à herança.

Destes direitos, emanam todos os incisos do Art. 5º, da CF/88, 
conforme veremos abaixo:

TÍTULO II
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS

Artigo 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de 
qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à 
igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

I- homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos 
termos desta Constituição;

II- ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coi-
sa senão em virtude de lei;

III- ninguém será submetido à tortura nem a tratamento desu-
mano ou degradante;

IV- é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o ano-
nimato;

V- é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, 
além da indenização por dano material, moral ou à imagem;

VI- é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo 
assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e garantida, na for-
ma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias;

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência 
religiosa nas entidades civis e militares de internação coletiva;

VIII- ninguém será privado de direitos por motivo de crença re-
ligiosa ou de convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para 
eximir-se de obrigação legal a todos imposta e recusar-se a cumprir 
prestação alternativa, fixada em lei;

IX - é livre a expressão de atividade intelectual, artística, cientí-
fica e de comunicação, independentemente de censura ou licença;

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a ima-
gem das pessoas, assegurado o direito à indenização por dano ma-
terial ou moral decorrente de sua violação;

XI- a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo 
penetrar sem consentimento do morador, salvo em caso de flagran-
te delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por 
determinação judicial;

XII- é inviolável o sigilo da correspondência e das comunica-
ções telegráficas, de dados e das comunicações telefônicas, salvo, 
no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma que a 
lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução pro-
cessual penal;
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NOÇÕES DE ORÇAMENTO PÚBLICO

CONCEITOS. PRINCÍPIOS ORÇAMENTÁRIOS. ORÇA-
MENTO-PROGRAMA: CONCEITOS E OBJETIVOS

Orçamento é um dos mais antigos e tradicionais instrumentos 
utilizados na gestão dos negócios públicos, sendo concebido 
inicialmente como um mecanismo eficaz de controle parlamentar 
sobre o Executivo. Ao longo do tempo, sofreu mudanças no plano 
conceitual e técnico (aspectos jurídico, econômico, financeiro, de 
planejamento e programação, gerencial e controle administrativo, 
por exemplo) para acompanhar a própria evolução das funções do 
Estado.

Conceito
Os primeiros Orçamentos de que se têm notícia eram os 

chamados orçamentos tradicionais, que se importavam apenas 
com o gasto. Eram meros documentos de previsão de receita e 
autorização de despesas sem nenhum vínculo com um sistema 
de planejamento governamental. Simplesmente se fazia uma 
estimativa de quanto se ia arrecadar e decidia-se o que comprar, 
sem nenhuma prioridade ou senso distributivo na alocação dos 
recursos públicos. 

Era compreendido como uma peça que continha apenas a 
previsão das receitas e a fixação das despesas para determinado 
período, sem preocupação com planos governamentais de 
desenvolvimento, tratando-se, assim, de mera peça contábil-
financeira. Tal conceito se revela ultrapassado, pois a intervenção 
Estatal na vida da sociedade aumentou de forma acentuada e, com 
isso, o planejamento das ações do Estado é imprescindível.

A história divide a evolução conceitual do Orçamento Público 
em duas fases: o Orçamento tradicional e o Orçamento moderno. 
Até o século XIX, os doutrinadores consideram que perdurou o 
Orçamento Tradicional, que, é marcado pelo controle político 
(orçamento como instrumento de controle) cuja preocupação, 
seria controlar os gastos públicos. Os gastos públicos eram vistos 
como um mal necessário.

A partir dos primórdios do século XX, tendo como indutor 
os EUA, desenvolveu-se na Administração Pública a preocupação 
em ser mais eficiente, visando promover o desenvolvimento 
econômico e social. O orçamento, antes era considera do um mero 
demonstrativo de autorizações legislativas e que não atendia as 
necessidades, passou a ser visto como algo mais que uma simples 
previsão de receitas ou estimativa de despesa. Este passaria a 
ser considerado como um instrumento de administração visando 
cumprir os programas de governo.

Desta forma, o Orçamento evoluiu ao longo da história para um 
conceito de Orçamento-programa, segundo o qual o Orçamento 
não é apenas um mero documento de previsão da arrecadação e 
autorização do gasto, que além de conter a previsão de receitas 
e a estimativa de despesas a serem realizadas por um governo, 
em um determinado exercício financeiro mas um documento 

legal, que contém programas e ações vinculados a um processo 
de planejamento público, com objetivos e metas a alcançar no 
exercício (a ênfase no Orçamento-programa é nas realizações do 
Governo).

O orçamento é utilizado hodiernamente como instrumento 
de planejamento da ação governamental, possuindo um aspecto 
dinâmico, ao contrário do orçamento tradicional já superado, que 
possuía caráter eminentemente estático.

Apesar de todas as divergências existentes na doutrina, 
considera-se o orçamento como uma lei formal, que apenas prevê 
as receitas públicas e autoriza os gastos, não criando direitos 
subjetivos nem modificando as leis tributárias e financeiras. 

Sendo uma lei formal, a simples previsão de despesa na lei 
orçamentária anual não cria direito subjetivo, não sendo possível 
se exigir, por via judicial, que uma despesa específica fixada no 
orçamento seja realizada.

São listadas as seguintes características da lei orçamentária:
- Lei Formal: formalmente o orçamento é uma lei, mas, 

conforme vimos acima, em vários casos ela não obriga o Poder 
Público, que pode, por exemplo, deixar de realizar uma despesa 
autorizada pelo legislativo; embora lei, em sentido formal não 
possui coercibilidade.

- Lei Temporária: a lei orçamentária tem vigência limitada.
- Lei Ordinária: todas as leis orçamentárias (PPA, LDO e LOA) 

são leis ordinárias. Os créditos suplementares e especiais também 
são aprovados como leis ordinárias.

- Lei Especial: possui processo legislativo diferenciado e trata 
de matéria específica.

O orçamento compreende quatro aspectos fundamentais:
a) o jurídico, que envolve a natureza do ato orçamentário 

quanto aos direitos e obrigações que ele gera à Administração, aos 
agentes públicos e aos administrados.

b) o político, que indica para qual direção o poder político está 
atuando, isto é, qual necessidade coletiva entendeu ser de interesse 
público e usará, para sua satisfação, o serviço público mediante seu 
critério de gasto.

c) o econômico, quanto às diretrizes econômicas e políticas 
fiscais adotadas em sua elaboração e que se tornarão postulados 
a serem seguidos.

d) técnico-financeiro, estabelecendo metodologias e 
procedimentos administrativos e contábeis adotados à persecução 
dos fins do instrumento orçamentário.

Os objetivos da política orçamentária são corrigir as falhas de 
mercado e as distorções, visando manter a estabilidade, melhorar 
a distribuição de renda, e alocar os recursos com mais eficiência. 
O Orçamento tem a função de também regular o mercado e coibir 
abusos, reduzindo falhas de mercado e externalidades negativas 
(fatores adversos causados pela produção, como poluição, 
problemas urbanos, dentre outros). 
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O Estado intervém de várias formas no mercado, como através 
da política fiscal e da política monetária, com controle de preços, 
salários, inflação, dentre outros. São exemplos de instrumentos e 
recursos utilizados pelo Estado para intervir na economia:

- Política Fiscal: envolve a administração e a geração de receitas, 
além do cumprimento de metas e objetivos governamentais no 
orçamento, utilizado para a alocação, distribuição de recursos 
e estabilização da economia. É possível, com a política fiscal, 
aumentar a renda e o PIB e aquecer a economia, com uma melhor 
distribuição de renda. 

- Política Regulatória: envolve o uso de medidas legais como 
decretos, leis, portarias, etc., expedidas como alternativa para se 
alocar, distribuir os recursos e estabilizar a economia. Com o uso 
das normas, diversas condutas podem ser banidas, como a criação 
de monopólios, cartéis, práticas abusivas, poluição, etc.

- Política Monetária: envolve o controle da oferta de moeda, 
da taxa de juros e do crédito em geral, para efeito de estabilização 
da economia e influência na decisão de produtores e consumidores. 
Com a política monetária, pode-se controlar a inflação, preços, 
restringir a demanda, etc.

O Orçamento Público funciona como um balizador na 
economia; existindo elevados investimentos governamentais no 
orçamento, provavelmente haverá reflexos na criação de empregos 
e aumento de renda; em contraposição, um orçamento restritivo 
em investimentos, provocará desemprego, desaceleração da 
economia e decréscimo no produto interno bruto.

Natureza Jurídica do Orçamento
O debate sobre a natureza jurídica do orçamento público 

não é pacífico e a controvérsia nesta matéria ainda é comum. Há 
entendimentos de que o orçamento público seria uma lei formal. 
Para outros seria uma lei material. Há quem afirme tratar-se de 
uma lei especial.

A posição que nos parece mais adequada ao atual ordenamento 
jurídico brasileiro, em que a arrecadação de receitas e a realização 
de despesas, no mais das vezes, decorrem de atos-regra (leis, 
contratos, convênios etc.) – sendo o orçamento um pré-requisito 
para a realização da despesa –, é a de Ricardo Lobo Torres. Para 
ele, “a teoria de que o orçamento é lei formal, que apenas prevê as 
receitas públicas e autoriza os gastos, sem criar direitos subjetivos e 
sem modificar as leis tributárias e financeiras, é, a nosso ver, a que 
melhor se adapta ao direito constitucional brasileiro”.1

Deste modo, pode-se afirmar que, no Brasil, o orçamento é 
apenas AUTORIZATIVO. Os gestores só podem realizar as despesas 
que estejam previstas no orçamento, mas a efetivação das 
despesas não é obrigatória só pelo fato de estarem projetadas no 
orçamento. Exemplo: o Governo incluiu no orçamento do próximo 
ano despesas referentes à construção de novas rodovias. Neste 
caso, trata-se tão somente de uma intenção. No curso do exercício 
financeiro, antes de assinar qualquer contrato, o Governo poderá 
desistir da obra.

Nesse contexto, tem sido o posicionamento do STF: “o simples 
fato de ser incluída no orçamento uma verba de auxílio a esta ou 
àquela instituição não gera, de pronto, direito a esse auxílio; (...) a 
previsão de despesa, em lei orçamentária, não gera direito subjetivo 
a ser assegurado por via judicial” (Recursos Extraordinários nº 
34.581-DF e nº 75.908-PR).
1  J. Teixeira Machado Jr. e Heraldo da Costa Reis. A Lei no 4.320 Comentada. 
30. ed., Rio de Janeiro: IBAM, 2000

Deixando as controvérsias doutrinárias atinentes à natureza 
jurídica do orçamento no seu lugar, cabe dizer que o ordenamento 
jurídico brasileiro trata o orçamento público como LEI (arts. 165 e 
84, XXIII, da

CF/1988). Trata-se, contudo, de uma LEI:
- TEMPORÁRIA (vigência limitada);
- ESPECIAL (de conteúdo determinado e processo legislativo 

peculiar);
- LEI ORDINÁRIA (aprovada por maioria simples).

Funções
Dentre as funções consubstanciadas no Orçamento Público, 

destacamos:
a) A Função Alocativa: diz respeito a promover ajustamentos 

na alocação de recursos, justifica-se quando o funcionamento do 
mecanismo de mercado (sistema de ação privada) não garante a 
necessária eficiência na utilização desses recursos. Portanto, a 
utilização desse instrumento de atuação se efetiva em situações 
de “falha de mercado”, como, por exemplo, na presença de 
externalidades ou de bens públicos.

b) A Função Distributiva: por sua vez, diz respeito a promover 
ajustamentos na distribuição de renda. Justifica-se seu emprego 
nos casos em que o resultado distributivo do mecanismo de ação 
privada não for considerado socialmente justificável ou desejado. 
Mais uma vez a justificativa está ligada à correção das falhas de 
mercado.

c) A função Estabilizadora: por fim, está associada à 
manutenção da estabilidade econômica, justificada como meio 
de atenuar o impacto social e econômico na presença de inflação 
ou depressão. Portanto, seu emprego gera estabilidade dos 
níveis de preço (combate às pressões inflacionárias), diminui os 
potenciais efeitos da depressão e mantém o nível de emprego 
(combate ao desemprego), tendo à disposição dois instrumentos 
macroeconômicos: a política fiscal e a política monetária.

 
Tipos e Técnicas de Orçamento
As técnicas orçamentárias também conhecidas como espécies 

ou tipos de orçamento, podem ser classificadas da seguinte forma:
- Orçamento Clássico ou Tradicional: Era aquele onde cons-

tavam apenas a fixação da despesa e a previsão da receita, sem 
nenhuma espécie de planejamento das ações do governo. Era peça 
meramente contábil – financeira, um documento de previsão de 
receita e de autorização de despesas.

Neste tipo de orçamento não havia preocupação com a 
realização dos programas de trabalho do governo, preocupando-se 
apenas com as necessidades dos órgãos públicos para realização 
das suas tarefas, sem se questionar sobre objetivos e metas. 

- Orçamento de Desempenho ou por Realizações: Uma evolu-
ção do orçamento clássico foi o chamado orçamento de desempe-
nho em um contexto de Administração por Resultados. Neste tipo 
de orçamento, o gestor começa a se preocupar com o resultado dos 
gastos e não apenas com o gasto em si, ou seja, preocupa-se agora 
em saber “as coisas que o governo faz e não as coisas que o gover-
no compra”. Apesar de ser um passo importante, o orçamento de 
desempenho ainda se encontra desvinculado de um planejamento 
central das ações do governo e, embora já ligado aos objetivos, não 
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pode, ainda, ser considerado um orçamento-programa, visto que 
lhe falta uma característica essencial, que é a vinculação ao Sistema 
de Planejamento.2

Nesse tipo de orçamento, a ênfase era as coisas que o governo 
fazia, ou seja, o foco era, basicamente, nos resultados, com 
desvinculação entre planejamento e orçamento.

Como objetivos do orçamento de desempenho podem ser 
citados a melhoria da priorização das despesas e o aprimoramento 
da eficiência técnica. Como meio de alcançar os objetivos realiza-
se a vinculação de dotações orçamentárias a resultados, utilizando 
Informações de Desempenho (ID). Pode abranger todo governo ou 
ser setorial. 

Orçamento por desempenho leva tempo para ser realizado, 
uma vez que demanda um Sistema de Informações de Desempenho. 
Ressalta-se que este orçamento possui sua Contabilidade orientada 
por resultados. Outro ponto de destaque é que a capacitação é 
crucial, tanto para os ministros responsáveis pela gestão, como 
o Ministério da Fazenda e outras agências federais, sendo assim, 
requerendo grandes esforços de capacitação. Por fim, este 
orçamento de desempenho demanda reformas mais amplas, estas 
são cruciais e necessitam de muito compromisso político.

- Orçamento Programa: Esse tipo de orçamento foi introdu-
zido no Brasil pela Lei 4320/64 e do Decreto-lei 200/67 e funciona 
como um plano de trabalho, um instrumento de planejamento da 
ação do governo, pela identificação dos seus programas de traba-
lho, projetos e atividades, além do estabelecimento de objetivos e 
metas a serem implementados, bem como a previsão dos custos 
relacionados.

A CF/88 implantou definitivamente o orçamento – programa 
no Brasil, ao estabelecer a normatização da matéria orçamentária 
pelo PPA, da LDO e da LOA, ficando evidente o extremo zelo do 
constituinte para com o planejamento das ações do governo.

Alguns autores têm destacado as seguintes vantagens do orça-
mento-programa em relação a métodos de elaboração orçamentá-
ria tradicionais:

a) melhor planejamento de trabalho;
b) maior precisão na elaboração dos orçamentos;
c) melhor determinação das responsabilidades;
d) maior oportunidade para redução dos custos;
e) maior compreensão do conteúdo orçamentário por parte do 

Executivo, do Legislativo e da população em geral
f) facilidade para identificação de duplicação de funções;
g) melhor controle da execução do programa;
h) identificação dos gastos e realizações por programa e sua 

comparação em termos absolutos e relativos;
i) apresentação dos objetivos e dos recursos da instituição e do 

inter-relacionamento entre custos e programas; e
j) ênfase no que a instituição realiza e não no que ela gasta.

Em sua elaboração, o Orçamento-Programa tem uma lógica 
que o distingue de outros modelos. Essa lógica pode ser traduzida 
em fases que, ao serem cumpridas, dão ao orçamento-programa 
toda a sua peculiaridade. São elas:

-Determinação da situação: identificação dos problemas exis-
tentes.

-Diagnóstico da situação: identificação das causas que concor-
rem para o aparecimento dos problemas.
2 ENAP. Elaboração e Execução de Orçamento Público.

-Apresentação das soluções: identificação das alternativas viá-
veis para solucionar os problemas. Estabelecimento das priorida-
des: ordenamento das soluções encontradas.

-Definição dos objetivos: estabelecimento do que se pretende 
fazer e o que se conseguirá com isso.

-Determinação das tarefas: identificação das ações necessárias 
para atingir os objetivos.

-Determinação dos recursos: arrolamento dos meios: recursos 
humanos, materiais, técnicos, institucionais e serviços de terceiros 
necessários.

-Determinação dos meios financeiros: expressão monetária 
dos recursos alocados.

Em síntese, o Orçamento-programa é aquele que apresenta 
os propósitos, objetivos e metas para os quais a administração so-
licita os recursos necessários, identifica os custos dos programas 
propostos para alcançar tais objetivos e os dados quantitativos que 
medem as realizações e o trabalho realizado dentro de cada pro-
grama. Foi introduzido no Brasil por meio da Lei no 4.320/64 e do 
Decreto-Lei no 200/67. A Constituição Federal de 1988 consolidou 
definitivamente a adoção do orçamento-programa, ao vincular o 
processo orçamentário ao PPA, à LDO e à LOA.

Orçamento de Base Zero ou por Estratégia
É um orçamento de baixo para cima, como se o orçamento 

estivesse sendo preparado pela primeira vez. Todos os gastos 
propostos devem ser revistos. A metodologia do OBZ não é adotada 
no Brasil, em nenhuma das unidades da Federação.

O orçamento de base zero é uma metodologia orçamentária 
a qual exige que todas as despesas dos órgãos ou das entidades 
públicas, programas ou projetos governamentais sejam 
detalhadamente justificadas a cada ano, como se cada item de 
despesa se tratasse de uma nova iniciativa do governo.

O foco principal do orçamento de base zero é o controle das 
despesas de capital (investimentos), ou seja, parte-se da premissa 
do que precisa ser feito e não o que seria bom ser feito. Assim 
sendo, o orçamento se torna o mais próximo possível da realidade.

Essa espécie de orçamento consiste basicamente em uma 
análise crítica de todos os recursos solicitados pelos órgãos gover-
namentais. Neste tipo de abordagem, na fase de elaboração da 
proposta orçamentária, questionar-se-ão as reais necessidades de 
cada área, sem compromisso com nenhum montante inicial de do-
tação.

Os órgãos governamentais, por sua vez, deverão justificar 
anualmente, na fase de elaboração da sua proposta orçamentária, 
a totalidade de seus gastos, sem utilizar o ano anterior como valor 
inicial mínimo3.

Orçamento Participativo
Os orçamentos públicos nas democracias representativas são 

elaborados pelos poderes Executivo e Legislativo. Aliás, segundo 
os juristas especializados, a principal razão da existência do Legis-
lativo na sua função precípua de representação popular, está na 
co-participação com o executivo na alocação dos recursos públicos 
por intermédio da elaboração dos orçamentos. O orçamento parti-
cipativo incorpora a população ao processo decisório da elaboração 
orçamentária, seja por meio de lideranças da sociedade civil, seja 
por meio de audiências públicas ou por outras formas de consulta 
3  ENAP. Elaboração e Execução de Orçamento Público.
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DOS PRINCÍPIOS E FONTES DO DIREITO DO TRABALHO

Princípios
A palavra princípio traduz, na linguagem corrente, a ideia de 

começo, início, e, nesta linha, o primeiro momento da existência de 
algo ou de uma ação ou processo. Mas, traz consigo o sentido de 
causa primeira, raiz, razão e, nesta medida, a ideia de que serve de 
base a alguma coisa. 

Por extensão, significa, ainda, proposição elementar e funda-
mental que serve de base a uma ordem de conhecimentos e, nesta 
dimensão, proposição lógica fundamental sobre a qual se apoia o 
raciocínio1.

A palavra, desse modo, carrega consigo a força do significado 
de proposição fundamental. E é nessa acepção que ela foi incorpo-
rada por distintas formas de produção cultural dos seres humanos, 
inclusive o Direito.

Assim, princípio traduz, de maneira geral, a noção de propo-
sições fundamentais que se formam na consciência das pessoas e 
grupos sociais, a partir de certa realidade, e que, após formadas, 
direcionam-se à compreensão, reprodução ou recriação dessa re-
alidade.

Nessa acepção, princípios políticos, morais ou religiosos, por 
exemplo, importariam em proposições fundamentais, ideais, resul-
tantes de determinado contexto político, cultural ou religioso, que 
se reportam à realidade como diretrizes de correspondentes con-
dutas políticas, morais ou religiosas. Em tal sentido, os princípios 
seriam elementos componentes da visão de mundo essencial que 
caracteriza as pessoas e grupos sociais, resultando de suas práticas 
cotidianas e sobre elas influindo.

Na dinâmica das pessoas e sociedades, os princípios atuariam 
como enunciados que refletem e informam, em maior ou menor 
grau, as práticas individuais e sociais correspondentes.

Nas ciências, a palavra princípio é apreendida com sentido 
similar. Aqui, os princípios correspondem à noção de proposições 
ideais, fundamentais, construídas a partir de uma certa realidade e 
que direcionam a compreensão da realidade examinada.

Ou proposições que se colocam na base de uma ciência, infor-
mando-a. Os princípios atuariam no processo de exame sistemático 
acerca de uma certa realidade, processo que é típico às ciências, 
iluminando e direcionando tal processo.

Princípios de direito: funções e classificação
No Direito, os princípios cumprem funções diferenciadas. Atu-

am, na verdade, até mesmo na fase de construção da regra de Direi-
to, fase pré-jurídica ou política. Mas será na fase jurídica típica, após 
consumada a elaboração da regra, que os princípios cumprirão sua 
atuação mais relevante.

1 [ DELGADO, Mauricio Godinho. Curso de direito do trabalho: obra 
revista e atualizada conforme a lei da reforma trabalhista e inovações 

normativas e jurisprudenciais posteriores — 18. ed.— São Paulo: LTr, 
2019.]

1 – Fase Pré-jurídica ou Política
Na fase pré-jurídica, que é nitidamente política, voltada à cons-

trução das regras e institutos do Direito, os princípios despontam 
como proposições fundamentais que propiciam uma direção coe-
rente na construção do Direito. São veios iluminadores à elabora-
ção de regras e institutos jurídicos.

Os princípios gerais do Direito e os específicos a determinado 
ramo normativo tendem a influir no processo de construção das 
regras jurídicas, orientando o legislador no desenvolvimento desse 
processo. Nesse momento, os princípios atuam como verdadeiras 
fontes materiais do Direito, na medida em que se postam como fa-
tores que influenciam na produção da ordem jurídica.

Essa influência política dos princípios é, contudo, obviamente 
limitada. É que as principais fontes materiais do Direito situam-se 
fora do sistema jurídico, consubstanciando-se fundamentalmen-
te nos movimentos sociopolíticos e correntes político-filosóficas e 
econômicas que provocam e condicionam a elaboração normativa.

2 – Fase Jurídica
Na fase propriamente jurídica, os princípios desempenham 

funções diferenciadas e combinadas, classificando-se segundo a 
função específica assumida. Surgem, nesse caso, em um plano, os 
princípios descritivos (ou informativos), que cumprem papel rele-
vante na interpretação do Direito.

A seu lado, os princípios normativos subsidiários, que cumprem 
papel destacado no processo de integração jurídica (normas suple-
tivas). Por fim, os princípios normativos próprios ou concorrentes, 
que atuam com natureza de norma jurídica, independentemente da 
necessidade de ocorrência da integração jurídica.

Ressalte-se que não há um grupo de princípios exclusivamente 
descritivos contraposto a outro grupo, ainda que mais restrito, de 
princípios exclusivamente normativos. Qualquer princípio geral de 
Direito, ou os específicos a ramo jurídico especial, cumprem os pa-
péis interpretativos, normativos subsidiários e normativos próprios 
ou concorrentes.

As funções desempenhadas é que se diferenciam, sem que 
impliquem a existência de categorias incomunicáveis de princípios 
gerais do Direito.

A) Princípios Descritivos (ou Informativos): Na fase jurídica, os 
princípios atuam, em primeiro lugar, como proposições ideais que 
propiciam uma direção coerente na interpretação da regra de Direi-
to. São veios iluminadores à compreensão da regra jurídica cons-
truída.

Cumprem, aqui, sua função mais clássica e recorrente, como 
veículo de auxílio à interpretação jurídica. Nesse papel, os princí-
pios contribuem no processo de compreensão da regra e institutos 
jurídicos, balizando-os à essência do conjunto do sistema de Direito.
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São chamados princípios descritivos ou informativos, na me-
dida em que asseguram uma leitura reveladora das orientações 
essenciais da ordem jurídica analisada. Os princípios informativos 
ou descritivos não atuam, pois, como fonte formal do Direito, mas 
como instrumental de auxílio à interpretação jurídica.

B) Princípios Normativos Subsidiários: Podem os princípios, 
entretanto, em segundo lugar, cumprir o papel de fontes formais 
supletivas do Direito. Atuam como fontes normativas subsidiárias, à 
falta de outras regras jurídicas utilizáveis pelo intérprete e aplicador 
do Direito em face de um singular caso concreto.

A proposição ideal consubstanciada no princípio incide sobre 
o caso concreto, como se fosse regra jurídica específica. É o que se 
passa em situações de recurso necessário à integração jurídica, em 
decorrência de falta de regras jurídicas aplicáveis no conjunto das 
fontes normativas principais existentes.

Denominam-se princípios normativos subsidiários, na medida 
em que atuam como verdadeiras regras jurídicas em face de casos 
concretos não regidos por fonte normativa principal da ordem ju-
rídica. A função normativa subsidiária dos princípios, embora mais 
rara do que sua função interpretativa, corresponde, curiosamente, 
àquela especialmente citada por texto expresso da legislação.

É o que se passa quando a lei autoriza o recurso, pelo juiz, à 
integração jurídica (art. 8º, CLT; art. 4º, Lei de Introdução ao Código 
Civil; art. 126 do antigo CPC).

C) Princípios Normativos Próprios ou Concorrentes: Parte im-
portante da doutrina jurídica ocidental mais notável agrega outra 
função às duas tradicionais já amplamente reconhecidas: trata-se 
da função normativa própria dos princípios. Ou seja, os princípios 
atuam também como norma jurídica própria, ostentando, desse 
modo, natureza de efetivas normas jurídicas.

Esta mais recente compreensão sedimentou-se, em distintas 
vertentes, dimensões e abrangência, na segunda metade do século 
XX, na obra de célebres juristas, principalmente autores de Filosofia 
do Direito e do Direito Constitucional.

Dessa maneira, a clássica função interpretativa age, pois, em 
concurso com a função normativa, ajustando as regras do Direito 
ao sentido essencial de todo o ordenamento. Por isso se pode falar 
também em uma função simultaneamente interpretativa/normati-
va, resultado da associação das duas funções específicas (a descriti-
va e a normativa), que agem em conjunto, fusionadas, no processo 
de compreensão e aplicação do Direito.

Princípios constitucionais do trabalho
A Constituição da República Federativa do Brasil se caracteriza 

por uma matriz essencialmente humanística, democrática, social e 
inclusiva, buscando arquitetar, no País, um verdadeiro Estado De-
mocrático de Direito, caracterizado por três pilares estruturantes: a 
centralidade da pessoa humana na ordem jurídica, social e econô-
mica, com a sua dignidade; a presença de uma sociedade política 
efetivamente democrática e inclusiva; a presença também de uma 
sociedade civil igualmente democrática e inclusiva.

Para tanto, a Constituição de 1988 firmou, enfaticamente, largo 
elenco de princípios voltados a explicitar a sua matriz civilizatória 
distintiva. Entre esses, destacam-se os princípios constitucionais do 
trabalho. Tais princípios não são necessariamente trabalhistas; al-
guns, inclusive, atuam em diversos outros campos do Direito.

Porém, na concepção e no formato construído pela Constitui-
ção da República, eles atuam também no sentido de enfatizarem a 
profunda e ampla relevância que a pessoa humana e o valor traba-
lho ostentam na seara constitucional e, desse modo, na vida jurídi-
ca, institucional, econômica e social.

Arrolam-se, de maneira sintética, os seguintes princípios cons-
titucionais do trabalho:

a) princípio da dignidade da pessoa humana;
b) princípio da centralidade da pessoa humana na vida socioe-

conômica e na ordem jurídica;
c) princípio da valorização do trabalho e do emprego;
d) princípio da inviolabilidade do direito à vida;
e) princípio do bem-estar individual e social;
f) princípio da justiça social;
g) princípio da submissão da propriedade à sua função socio-

ambiental;
h) princípio da não discriminação;
i) princípio da igualdade, especialmente a igualdade em senti-

do material;
j) princípio da segurança;
k) princípio da proporcionalidade e da razoabilidade;
l) princípio da vedação do retrocesso social.

Estudar e compreender o Direito do Trabalho, contemporanea-
mente, é estudar e compreender, antes de tudo, o sentido da matriz 
constitucional de 1988, em particular o rol de seus princípios cons-
titucionais do trabalho.

Princípios jurídicos gerais aplicáveis ao direito do trabalho – 
adequações

A par dos princípios constitucionais do trabalho, supra indica-
dos, existem princípios gerais de todo o Direito que têm inquestio-
nável aplicação no âmbito especializado do Direito do Trabalho. São 
princípios que tendem a incorporar as diretrizes centrais da pró-
pria noção do Direito (ilustrativamente, os princípios da lealdade 
e boa-fé ou da não alegação da própria torpeza) ou as diretrizes 
centrais do conjunto dos sistemas jurídicos contemporâneos oci-
dentais (como, ilustrativamente, o princípio da inalterabilidade dos 
contratos).

Tendem a ser, portanto, princípios que se irradiam por todos 
os segmentos da ordem jurídica, cumprindo o relevante papel de 
assegurar organicidade e coerência integradas à totalidade do uni-
verso normativo de uma sociedade política. Nessa linha, os princí-
pios gerais, aplicando-se aos distintos segmentos especializados do 
Direito, preservam a noção de unidade da ordem jurídica, manten-
do o Direito como um efetivo sistema, isto é, um conjunto de partes 
coordenadas.

Qualquer dos princípios gerais que se aplique ao Direito do 
Trabalho sofrerá, evidentemente, uma adequada compatibilização 
com os princípios e regras próprias a este ramo jurídico especializa-
do, de modo que a inserção da diretriz geral não se choque com a 
especificidade inerente ao ramo justrabalhista.

Esse processo de adequação será, obviamente, mais extenso 
naqueles específicos pontos objetivados pelo princípio geral em 
que, topicamente, se realçar a identidade singular do Direito do 
Trabalho perante o conjunto do sistema jurídico em geral.



NOÇÕES DE DIREITO DO TRABALHO

393

Princípios Gerais – adequações
Um dos mais importantes princípios gerais do Direito aplicáveis 

ao ramo justrabalhista seria o da inalterabilidade dos contratos, que 
se expressa no conhecido aforismo pacta sunt servanda. Informa 
tal princípio que os ajustes contratuais firmados pelas partes não 
são modificáveis ao longo do prazo de sua vigência, impondo-se ao 
cumprimento fiel pelos pactuantes.

Contudo, o processo de adequação desse princípio geral du-
rante seu ingresso no Direito do Trabalho foi muito intenso. A in-
tensidade de adequação desfigurou a matriz civilista, dando origem 
a uma diretriz justrabalhista própria, o princípio da inalterabilidade 
contratual lesiva.

Desse modo, torna-se mais correto e prático examinar a re-
ferência histórica ao princípio geral do Direito Civil no âmbito do 
estudo específico sobre o princípio especial do ramo juslaborativo.

Há três princípios gerais do Direito, conceitualmente relacio-
nados entre si, que, seja no conjunto sistemático que representam, 
seja na identidade ideal singular de cada um, assumem inquestio-
nável importância na área justrabalhista. Trata-se dos princípios da 
lealdade e boa-fé, da não alegação da própria torpeza e, ainda, do 
princípio do efeito lícito do exercício regular do próprio direito, este 
incorporando seu contrário, consubstanciado na vedação à prática 
do abuso do direito.

O princípio da razoabilidade, de larga aplicação em qualquer 
segmento jurídico, também claramente atua no ramo justrabalhis-
ta. Outro princípio jurídico geral de grande interesse ao Direito do 
Trabalho é o da inexistência de ilícito e respectiva penalidade sem 
prévia norma legal instituidora: o princípio da tipificação legal de 
ilícitos e penas.

Princípios específicos ao direito do trabalho
O Direito Material do Trabalho desdobra-se em um segmento 

individual e um segmento coletivo, cada um possuindo regras, ins-
titutos e princípios próprios. Toda a estrutura normativa do Direito 
Individual do Trabalho constrói-se a partir da constatação fática da 
diferenciação social, econômica e política básica entre os sujeitos 
da relação jurídica central desse ramo jurídico específico.

Em tal relação, o empregador age naturalmente como ser cole-
tivo, isto é, um agente socioeconômico e político cujas ações, ainda 
que intraempresariais, têm a natural aptidão de produzir impacto 
na comunidade mais ampla.

Em contrapartida, no outro polo da relação inscreve-se um ser 
individual, consubstanciado no trabalhador que, como sujeito desse 
vínculo sócio jurídico, não é capaz, isoladamente, de produzir, como 
regra, ações de impacto comunitário. Essa disparidade de posições 
na realidade concreta fez emergir um Direito Individual do Traba-
lho largamente protetivo, caracterizado por métodos, princípios e 
regras que buscam reequilibrar, juridicamente, a relação desigual 
vivenciada na prática cotidiana da relação de emprego.

O Direito Coletivo, ao contrário, é um ramo jurídico construí-
do a partir de uma relação entre seres teoricamente equivalentes: 
seres coletivos ambos, o empregador de um lado e, de outro, o ser 
coletivo obreiro, mediante as organizações sindicais. Em correspon-
dência a esse quadro fático distinto, surgem, obviamente, no Di-
reito Coletivo, categorias teóricas, processos e princípios também 
distintos.

A compreensão global do Direito do Trabalho impõe, é claro, 
a compreensão acerca dos princípios específicos de seu segmento 
juscoletivo. É que o Direito Coletivo atua sobre o Direito Individual, 
produzindo-lhe importante universo de regras jurídicas, consubs-

tanciado no conjunto de diplomas autônomos que compõem sua 
estrutura normativa (notadamente, Convenção e Acordo Coletivo 
de Trabalho).

Desse modo, o Direito Coletivo pode alterar o conteúdo do Di-
reito Individual do Trabalho, ao menos naqueles setores socioeco-
nômicos em que incidam seus específicos diplomas. Desde a Cons-
tituição de 1988, a propósito, ampliou-se o potencial criativo do 
Direito Coletivo, lançando ao estudioso a necessidade de pesquisar 
os critérios objetivos de convivência e assimilação entre as normas 
autônomas negociadas e as normas heterônomas tradicionais da 
ordem jurídica do país.

Por esta razão, o estudo feito neste Capítulo sobre os princípios 
especiais do Direito do Trabalho (e Direito Individual do Trabalho), 
a par dos princípios gerais aplicáveis ao ramo justrabalhista, não 
dispensa, de modo algum, o correspondente estudo sobre os prin-
cípios especiais do Direito Coletivo.

Princípios de direito individual do trabalho
Os princípios especiais do Direito Individual do Trabalho (ou Di-

reito do Trabalho) são diversos, alcançando mais de uma dezena de 
proposições. À medida que o ramo juslaboral desenvolve-se (e já 
são mais de 150 anos de evolução no mundo ocidental), novos prin-
cípios são inferidos do conjunto sistemático de sua cultura, regras e 
institutos peculiares.

Os mais importantes princípios especiais justrabalhistas indica-
dos pela doutrina resumem-se em um grande grupo de nove prin-
cípios especiais forma aquilo que denominamos núcleo basilar dos 
princípios especiais do Direito do Trabalho (ou Direito Individual do 
Trabalho).

Tais princípios formam o núcleo justrabalhista basilar por, a um 
só tempo, não apenas incorporarem a essência da função teleoló-
gica do Direito do Trabalho, como por possuírem abrangência am-
pliada e generalizante ao conjunto desse ramo jurídico, tudo isso 
sem que se confrontem de maneira inconciliável com importantes 
princípios jurídicos gerais, externos ao ramo jurídico especializado. 
O potencial vinculante, indutor e de generalização desses princípios 
sobre o conjunto do ramo jurídico especializado é, desse modo, 
mais forte e abrangente do que o característico aos demais princí-
pios especiais do Direito Laboral.

Isso significa que sem a presença e observância cultural e nor-
mativa desse núcleo basilar de princípios especiais, ou mediante a 
descaracterização acentuada de suas diretrizes indutoras, compro-
mete-se a própria noção de Direito do Trabalho em certa socieda-
de histórica concreta. Há certos princípios justrabalhistas especiais 
francamente controvertidos, e que, por isso, devem ser examina-
dos em separado (afinal, os princípios são grandes luminares, e a 
própria dúvida, se consistente, sobre sua real existência, sentido, 
extensão e validade já compromete grande parte de seu próprio 
papel central).

Trata-se do princípio in dubio pro operário, se e quando apli-
cado ao terreno dos fatos, isto é, à análise da prova no processo 
judicial trabalhista. A seu lado, também estigmatizado pela contro-
vérsia, o princípio do maior rendimento.

Núcleo Basilar de Princípios Especiais
A) Princípio da Proteção: Informa este princípio que o Direito 

do Trabalho estrutura em seu interior, com suas regras, institutos, 
princípios e presunções próprias, uma teia de proteção à parte vul-
nerável e hipossuficiente na relação empregatícia, ou seja, o obrei-
ro, visando retificar (ou atenuar), no plano jurídico, o desequilíbrio 
inerente ao plano fático do contrato de trabalho.
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FONTES DE DIREITO PROCESSUAL DO TRABALHO

O direito processual do trabalho tem como função principal re-
gular os processos individuais e coletivos submetidos a Justiça do 
Trabalho. Para tanto, sua regulamentação vem disposta na Conso-
lidação das Leis do Trabalho (CLT) e em legislações esparsas, sendo 
consideradas, portanto, como fonte principal do processo do tra-
balho[ Referência Bibliográfica: MIESSA, ÉLISSON, Processo do Tra-
balho para Concursos de Analista do TRT, TST e do MPU. 7ª Edição. 
Editora JusPODIVM, 2018].

O artigo 769 da CLT dispõe que: “Nos casos omissos, o direito 
processual comum será fonte subsidiária do direito processual do 
trabalho, exceto naquilo em que for incompatível com as normas 
deste Título.

Assim, podemos concluir que o direito processual comum, no 
caso o CPC/2015, é fonte subsidiária do processo do trabalho.

Como exemplo de situações de aplicação subsidiária do 
CPC/2015 podemos citar as hipóteses de impedimento, tendo em 
vista que a CLT disciplina em seu artigo 801 apenas a suspeição, 
nada falando sobre o impedimento. 

Devemos nos atentar apenas para os processos em fase de exe-
cução, caso em que a Lei de Execuções Fiscais (Lei nº. 6.830/80) 
deve ser aplicada antes da CLT, nos termos do artigo 889 da CLT:

Art. 889 - Aos trâmites e incidentes do processo da execução 
são aplicáveis, naquilo em que não contravierem ao presente Título, 
os preceitos que regem o processo dos executivos fiscais para a co-
brança judicial da dívida ativa da Fazenda Pública Federal.

Existem algumas discussões na doutrina sobre eventual con-
flito entre o artigo 15 do CPC/2015, o artigo 889 da CLT e o artigo 
769 da CLT, já que o artigo 15 dispõe que o CPC/2015 será aplicado 
supletiva e subsidiariamente na omissão das normas trabalhistas e 
a CLT menciona no artigo 769 que está aplicação será apenas sub-
sidiaria

CPC - Art. 15. Na ausência de normas que regulem processos 
eleitorais, trabalhistas ou administrativos, as disposições deste Có-
digo lhes serão aplicadas supletiva e subsidiariamente.

Art. 769 - Nos casos omissos, o direito processual comum será 
fonte subsidiária do direito processual do trabalho, exceto naquilo 
em que for incompatível com as normas deste Título.

Conclui-se portanto que não há conflitos entre os respectivos 
dispositivos, devendo haver uma harmonização entre as normas, 
devendo o CPC/2015 ser aplicado ao processo do trabalho de forma 
subsidiária e supletiva, desde que presentes dois requisitos: omis-
são e compatibilidade entre as normas.

Dessa forma, segue quadro esquemático sobre as regras e fon-
tes aplicáveis ao processo do trabalho:

ORDEM1 FASE DE CONHECI-
MENTO

FASE DE EXECU-
ÇÃO

1º (FONTE PRIN-
CIPAL)

CLT e legislação 
esparsa

CLT e legislação 
esparsa

2º (FONTE SUBSI-
DIÁRIA)

CPC (processo 
comum)

Lei de Execu-
ções Fiscais

3º (FONTE SUBSI-
DIÁRIA)

CPC (processo 
comum)

DA JUSTIÇA DO TRABALHO: ESTRUTURA, 
ORGANIZAÇÃO E COMPETÊNCIA (EC 45/2004)

Organização e Competência
De antemão, destaca-se que cabe à Justiça do Trabalho 

promover a conciliação e o julgamento das ações judiciais entre 
trabalhadores e empregadores. 

Além disso, ela também é responsável pela resolução de outros 
litígios oriundos da relação de trabalho, tendo que lidar ainda, com 
demandas advindas do cumprimento de suas próprias sentenças, 
incluindo nesse rol, sentenças de ordem coletiva.

A Justiça Trabalhista possui fundamento respaldado no art. 111 
da Constituição Federal de 1.988. Vejamos:

Art. 111. São órgãos da Justiça do Trabalho:
I - o Tribunal Superior do Trabalho;
II - os Tribunais Regionais do Trabalho;
III - Juízes do Trabalho

A supracitada disposição legal, também se encontra disposta 
no art. 644 da Consolidação das Leis do Trabalho:

Art. 644 - São órgãos da Justiça do Trabalho
a) o Tribunal Superior do Trabalho
b) os Tribunais Regionais do Trabalho
c) as Juntas de Conciliação e Julgamento ou os Juízos de Direito

Desse modo, ressalta-se que a organização da Justiça do traba-
lho é formada pelo Tribunal Superior do Trabalho (TST), pelos Tribu-
nais Regionais do Trabalho (TRT’s) e pelas varas ordinárias nas quais 
atuam os juízes de primeira instancia. 

1 Referência Bibliográfica: MIESSA, ÉLISSON, Processo do Trabalho 
para Concursos de Analista do TRT, TST e do MPU. 7ª Edição. Editora 

JusPODIVM, 2018
 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
MIESSA, ÉLISSON, Processo do Trabalho para Concursos de Analista do 

TRT, TST e do MPU. 7ª Edição. Editora JusPODIVM, 2018.
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Desse modo, segundo esse dispositivo legal constitucional, 
temos:

ESTRUTURA DA JUSTIÇA DO TRABALHO
(Justiça Federal)

T S T: Art. 111-A 
e demais dispositivos, 

CFB/88

– Instância Suprema;
– Sede na Capital da República;
– Possui jurisdição em todo o 

território nacional.

T R T: Art. 115, 
CFB/88
Art. 674 CLT

– Segunda Instância;
– Sede nos Estados;

– Possui jurisdição em esfera 
estadual;

– Possui 24 regiões;
– Exceção: Estado de São Paulo 

com 2 Tribunais (2ª e 1ª Regiões);
– 8ª Região: Amapá e Pará;

– 11ª Região: Amazonas e Rorai-
ma;

– 14ª Região: Rondônia e Acre.

VARAS DO 
TRABALHO/JUÍZES DE 

DIREITO
Art. 116, CFB/88
Art. 644, alínea 

“c) CLT(Juntas 
de Conciliação e 

Julgamento ou Juízos de 
Direito).

– 1ª Instância;
– Abrange todo o território da 

comarca que possui sede e pode ser 
estendida ou restringida apenas me-

diante disposição de lei.

De modo geral, as competências da Justiça Trabalhista giram 
em torno dos dissídios coletivos e individuais, acoplando a relação 
empregado e empregador, além de englobar também, as relações 
individuais com órgãos coletivos, que se concretizam por meio da 
formação sindical. Além disso, abarcam também as relações entre 
os entes coletivos.

No tocante à legislação infraconstitucional, é a Consolidação 
das Leis do Trabalho –CLT, Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943 com suas atualizações, que rege as leis trabalhistas. 

Nesse sentido, vejamos o que determina o artigo 643 da CLT:
Art. 643 - Os dissídios, oriundos das relações entre emprega-

dos e empregadores bem como de trabalhadores avulsos e seus to-
madores de serviços, em atividades reguladas na legislação social, 
serão dirimidos pela Justiça do Trabalho, de acordo com o presente 
Título e na forma estabelecida pelo processo judiciário do trabalho

§1º - As questões concernentes à Previdência Social serão deci-
didas pelos órgãos e autoridades previstos no Capítulo V deste Títu-
lo e na legislação sobre seguro social.

 §2º - As questões referentes a acidentes do trabalho conti-
nuam sujeitas a justiça ordinária, na forma do Decreto n. 24.637, de 
10 de julho de 1934, e legislação subsequente.

§3o A Justiça do Trabalho é competente, ainda, para processar 
e julgar as ações entre trabalhadores portuários e os operadores 
portuários ou o Órgão Gestor de Mão-de-Obra - OGMO decorrentes 
da relação de trabalho.

Além disso, determina o art. 645 da CLT, que o serviço da Jus-
tiça do Trabalho é relevante e obrigatório, ninguém dele podendo 

eximir-se, salvo motivo devidamente justificado.
No tocante à competência da Justiça do Trabalho, pontua-se 

que a Constituição Federal de 1.988, por meio do artigo 114, dispõe 
o seguinte:

COMPETÊNCIAS DA JUSTIÇA DO TRABALHO (Art. 114, 
CFB/88)

PRO-
CESSAR E 
JULGAR:

– I. As ações oriundas da relação de trabalho, 
abrangidos os entes de direito público externo 
e da administração pública direta e indireta da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Mu-
nicípios;

– II. As ações que envolvam exercício do di-
reito de greve;

– III. As ações sobre representação sindical, 
entre sindicatos, entre sindicatos e trabalhado-
res, e entre sindicatos e empregadores;

– IV. Os mandados de segurança, habeas cor-
pus e habeas data, quando o ato questionado en-
volver matéria sujeita à sua jurisdição;

– V. Os conflitos de competência entre órgãos 
com jurisdição trabalhista, ressalvado o disposto 
no art. 102, I, o;

– VI. As ações de indenização por dano moral 
ou patrimonial, decorrentes da relação de traba-
lho;

– VII. As ações relativas às penalidades ad-
ministrativas impostas aos empregadores pelos 
órgãos de fiscalização das relações de trabalho;

– VIII. As execução, de ofício, das contribui-
ções sociais previstas no art. 195, I, a, e II, e seus 
acréscimos legais, decorrentes das sentenças que 
proferir;

– IX. Outras controvérsias decorrentes da re-
lação de trabalho, na forma da lei.

De outro lado, vale a pena conferir como funciona a competên-
cia da Justiça do trabalho sob o ângulo doutrinário.

Da Competência em Razão da Matéria
Aqui, a competência trabalhista em razão da matéria é fixada 

em razão da causa de pedir e do pedido deduzido. 
Sobre o assunto, infere-se que o Supremo Tribunal Federal 

incorporou a competência em razão da matéria a inúmeros 
precedentes daquela Corte. Assim, caso uma ação seja postulada 
e seja verificado que nela, tanto a causa de pedir, quanto o próprio 
pedido se sustentam numa relação trabalhista sob a égide da CLT, 
a competência será para julgamento desta causa será da Justiça do 
Trabalho.

Da Competência em Razão das Pessoas
É de competência da Justiça do Trabalho eliminar conflitos 

existentes entre empregadores e empregados, envolvidos de modo 
direto no polo passivo e ativo da ação trabalhista proposta. 

Destaca-se que o teor do artigo 114 da CFB/88 já mencionado 
nesse estudo, abrange tanto a competência em razão da matéria 
como a competência em razão das pessoas.
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Da Competência em Razão do Lugar
A competência em razão do lugar, também é como competência 

territorial e possui liame com a limitação geográfica na qual atua o 
órgão jurisdicional.

Na seara trabalhista, esta espécie de competência possui no 
art. 651 da CLT e em regra, não é cabível a aplicação subsidiária do 
Código de Processo Civil, pois, o texto consolidado não se encontra 
passível de qualquer espécie de omissão. 

Desta maneira, quando da análise do local em que determinada 
reclamação deverá ser proposta, é preciso que sejam considerados 
somente os critérios celetistas.

Assim, esta competência é considerada como um tipo de 
delimitação territorial da jurisdição onde os órgãos jurisdicionais 
trabalhistas são distribuídos pelo território nacional em locais 
adequados ao atendimento das demandas trabalhistas, e em cada 
um desses locais, deverá atuar o poder jurisdicional nos limites da 
circunscrição onde se encontrarem sediados.

Da Competência Material Derivada
Para que seja concretizada, são necessários os seguintes 

critérios:
a) Que haja uma lide oriunda da relação de trabalho; e
b) Que não haja lei que afaste de maneira expressa, que a 

competência para apreciação da matéria seja de competência da 
Justiça do Trabalho.

Da Competência para Processar e Julgar Ações das Relações 
de Trabalho

Por meio da Emenda Constitucional nº 45/2004, a competência 
da Justiça do Trabalho passou por notável ampliação, sendo-lhe 
concedido maior projeção de transferência de demandas que 
outrora eram julgadas pela Justiça Comum ou pela Justiça Federal.

Referente a esta espécie de competência, dispõe a EC nº 
45/2004, in verbis:

Art. 114 - Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar:
I - As ações oriundas da relação de trabalho, abrangidos os 

entes de direito público externo e da administração pública direta e 
indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

II - As ações que envolvam exercício do direito de greve;
III - As ações sobre representação sindical, entre sindicatos, 

entre sindicatos e trabalhadores, e entre sindicatos e empregadores;
IV - Os mandados de segurança, habeas corpus e habeas data , 

quando o ato questionado envolver matéria sujeita à sua jurisdição;
V - Os conflitos de competência entre órgãos com jurisdição 

trabalhista, ressalvado o disposto no art. 102, I, o ;
VI - As ações de indenização por dano moral ou patrimonial, 

decorrentes da relação de trabalho;
VII - As ações relativas às penalidades administrativas impostas 

aos empregadores pelos órgãos de fiscalização das relações de 
trabalho;

VIII - A execução, de ofício, das contribuições sociais previstas 
no art. 195, I, a , e II, e seus acréscimos legais, decorrentes das 
sentenças que proferir;

IX - Outras controvérsias decorrentes da relação de trabalho, 
na forma da lei.

§1º ..........................................................
§2º Recusando-se qualquer das partes à negociação coletiva 

ou à arbitragem, é facultado às mesmas, de comum acordo, ajuizar 

dissídio coletivo de natureza econômica, podendo a Justiça do 
Trabalho decidir o conflito, respeitadas as disposições mínimas 
legais de proteção ao trabalho, bem como as convencionadas 
anteriormente. (Vide ADI nº 3423) (Vide ADI nº 3423) (Vide ADI nº 
3423) (Vide ADI nº 3431) (Vide ADI nº 3432) (Vide ADI nº 3520)

§3º Em caso de greve em atividade essencial, com possibilidade 
de lesão do interesse público, o Ministério Público do Trabalho 
poderá ajuizar dissídio coletivo, competindo à Justiça do Trabalho 
decidir o conflito.” (NR) (Vide ADI nº 3423) (Vide ADI nº 3423) (Vide 
ADI nº 3431) (Vide ADI nº 3520)

“Art. 115. Os Tribunais Regionais do Trabalho compõem-se de, 
no mínimo, sete juízes, recrutados, quando possível, na respectiva 
região, e nomeados pelo Presidente da República dentre brasileiros 
com mais de trinta e menos de sessenta e cinco anos, sendo:

I um quinto dentre advogados com mais de dez anos de efetiva 
atividade profissional e membros do Ministério Público do Trabalho 
com mais de dez anos de efetivo exercício, observado o disposto no 
art. 94;

II os demais, mediante promoção de juízes do trabalho por 
antigüidade e merecimento, alternadamente.

§1º Os Tribunais Regionais do Trabalho instalarão a justiça 
itinerante, com a realização de audiências e demais funções 
de atividade jurisdicional, nos limites territoriais da respectiva 
jurisdição, servindo-se de equipamentos públicos e comunitários.

§2º Os Tribunais Regionais do Trabalho poderão funcionar 
descentralizadamente, constituindo Câmaras regionais, a fim de 
assegurar o pleno acesso do jurisdicionado à justiça em todas as 
fases do processo.” (NR)

Da Competência para Processar e Julgar Ações de Danos 
Morais

Devidamente regulamentado pelo artigo 114, inciso VI da 
Constituição Federal de 1988, está claramente estabelecida a 
competência da Justiça do Trabalho para processar e julgar ações 
de indenização decorrentes de dano moral ou patrimonial, oriundas 
da relação de trabalho. 

Esta prerrogativa possui amparo na Súmula nº 392 (redação 
atualizada), do Tribunal Superior do Trabalho que determina o 
seguinte:

– “Súmula nº 392 – TST - DANO MORAL E MATERIAL. RELAÇÃO 
DE TRABALHO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Nos 
termos do art. 114, inc. VI, da Constituição da República, a Justiça 
do Trabalho é competente para processar e julgar ações de 
indenização por dano moral e material decorrentes da relação de 
trabalho, inclusive as oriundas de acidente de trabalho e doenças 
a ele equiparadas, ainda que propostas pelos dependentes ou 
sucessores do trabalhador falecido”.

Competência para Processar e Julgar Ações de Pedidos de 
Danos Morais Indiretos de Acidente do Trabalho

Sobre esta competência, a Súmula vinculante nº 22 do Supremo 
Tribunal Federal, rege o assunto. Vejamos:

“Súmula Vinculante nº 22 – STF - A Justiça do Trabalho é 
competente para processar e julgar as ações de indenização por 
danos morais e patrimoniais decorrentes de acidente de trabalho 
propostas por empregado contra empregador, inclusive aquelas que 
ainda não possuíam sentença de mérito em primeiro grau quando 
da promulgação da Emenda Constitucional nº 45/04”.
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DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

— Objetivos
Os objetivos da Assistência Social estão elencados no Art. 2º 

da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a 
organização da Assistência Social, e também, no Art. 203 da CF/88:

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela 
necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, 
e tem por objetivos:

I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência 
e à velhice;

II - o amparo às crianças e adolescentes carentes;
III - a promoção da integração ao mercado de trabalho;
IV - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de 

deficiência e a promoção de sua integração à vida comunitária;
V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à 

pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não 
possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida 
por sua família, conforme dispuser a lei.

VI - a redução da vulnerabilidade socioeconômica de famílias 
em situação de pobreza ou de extrema pobreza. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 114, de 2021)

— Custeio
Referente ao custeio, vejamos o Art. 204, CF/88:
Art. 204. As ações governamentais na área da assistência social 

serão realizadas com recursos do orçamento da seguridade social, 
previstos no art. 195, além de outras fontes, e organizadas com 
base nas seguintes diretrizes:

I - descentralização político-administrativa, cabendo a 
coordenação e as normas gerais à esfera federal e a coordenação 
e a execução dos respectivos programas às esferas estadual e 
municipal, bem como a entidades beneficentes e de assistência 
social;

II - participação da população, por meio de organizações 
representativas, na formulação das políticas e no controle das ações 
em todos os níveis.

Parágrafo único. É facultado aos Estados e ao Distrito Federal 
vincular a programa de apoio à inclusão e promoção social até 
cinco décimos por cento de sua receita tributária líquida, vedada a 
aplicação desses recursos no pagamento de:

I - despesas com pessoal e encargos sociais;
II - serviço da dívida;
III - qualquer outra despesa corrente não vinculada diretamente 

aos investimentos ou ações apoiados.

Da mesma forma, a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, 
que dispõe sobre a organização da Assistência Social, dispõe sobre 
o financiamento da assistência social.

— Fundos da Assistência Social
A elevação da Assistência Social à categoria de política pública, 

direito do cidadão e dever do Estado trouxe uma nova perspectiva, 
pois o financiamento das ações passou a ser garantido, sendo 
de responsabilidade dos 3 entes federados: União, Estado e 
Municípios. Assim, essas 3 esferas de Governo são corresponsáveis 
e cofinanciam as ações previstas nas normativas.

A existência dos fundos é uma das condições para que o 
município garanta o recebimento dos recursos do cofinanciamento. 
Para além da exigência legal são instrumentos fundamentais de 
gestão dos recursos para a garantia da oferta de serviços do Sistema 
Único de Assistência Social – SUAS.

Isto torna a estruturação e a organização dos fundos e 
consequentemente, o aprimoramento da gestão orçamentária e 
financeira, necessidades prementes e um desafio a ser enfrentado 
pelos gestores municipais. Os fundos são, portanto, ferramentas que 
operacionalizam as ações governamentais que estão planejadas. 
Que constam nos instrumentos de planejamento financeiro, no 
orçamento público.

— Diretrizes
As diretrizes da assistência social estão dispostas na Lei nº 

8.742, de 7 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a organização 
da Assistência Social. Vejamos:

Art. 5º A organização da assistência social tem como base as 
seguintes diretrizes:

I - descentralização político-administrativa para os Estados, 
o Distrito Federal e os Municípios, e comando único das ações em 
cada esfera de governo;

II - participação da população, por meio de organizações 
representativas, na formulação das políticas e no controle das ações 
em todos os níveis;

III - primazia da responsabilidade do Estado na condução da 
política de assistência social em cada esfera de governo.

— Vinculação de receita
O Orçamento da Seguridade Social, particularmente, constitui 

o detalhamento dos montantes de receitas vinculados aos gastos 
da seguridade social - especialmente as contribuições sociais 
nominadas no art. 195 da Constituição.

Compreende também outras contribuições que lhe sejam 
asseguradas ou transferidas pelo orçamento fiscal, bem como do 
detalhamento das programações relativas à saúde, à previdência 
e à assistência social que serão financiadas por tais receitas. Esse 
orçamento abrange todas as entidades e órgãos vinculados à 
seguridade social, da administração direta e indireta, bem como 
fundos e fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público.
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DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA SOCIAL EXISTENTES

A Previdência Social é um conjunto de programas destinados a 
assegurar o suporte financeiro aos trabalhadores e seus dependen-
tes em situações de incapacidade para o trabalho, seja por motivo 
de idade, invalidez, morte ou outros contextos que gerem a perda 
de capacidade laborativa ou de sustento. No Brasil, o sistema pre-
videnciário é composto por diferentes regimes, cada um com suas 
particularidades e público-alvo.

Regime Geral de Previdência Social (RGPS)
O RGPS é o mais amplo e conhecido dos regimes de previdên-

cia. Administrado pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), 
destina-se principalmente aos trabalhadores da iniciativa privada. 
É um regime de caráter contributivo e de filiação obrigatória, onde 
os trabalhadores e as empresas contribuem com percentuais defi-
nidos sobre a remuneração do empregado. Este regime contempla 
benefícios como aposentadoria (por idade, por tempo de contribui-
ção ou por invalidez), pensão por morte e auxílio-doença.

Regimes Próprios de Previdência Social (RPPS)
Os RPPS são destinados aos servidores públicos titulares de 

cargos efetivos, sejam eles federais, estaduais ou municipais. São 
regimes mantidos pelos entes federativos aos quais os servidores 
estão vinculados e geralmente oferecem planos de aposentadoria 
e pensões ajustados às carreiras do serviço público. As regras de 
contribuição e de concessão de benefícios variam conforme o ente 
e a legislação específica de cada RPPS.

Regime de Previdência Complementar
O Regime de Previdência Complementar é facultativo e opera-

do por entidades fechadas (fundos de pensão) ou abertas (compa-
nhias de seguros). Seu principal objetivo é permitir que os contri-
buintes acumulem reservas que complementem as aposentadorias 
do RGPS ou do RPPS. No caso dos servidores públicos, existem os 
planos de benefícios definidos criados para complementar as apo-
sentadorias dos regimes próprios, conhecidos como Fundações de 
Previdência Complementar.

Regime de Previdência Social dos Militares
Os membros das Forças Armadas têm um regime previdenci-

ário próprio, que contempla regras especiais para aposentadoria 
(reforma) e pensões, considerando as particularidades da carreira 
militar. A contribuição e os benefícios são regulados por legislação 
específica do setor militar.

Previdência Rural
A Previdência Rural está inserida no âmbito do RGPS, mas con-

ta com regras próprias de contribuição e concessão de benefícios, 
refletindo as características do trabalho no campo e a sazonalidade 
das atividades agrícolas. Trabalhadores rurais, pescadores artesa-
nais e extrativistas que produzem em regime de economia familiar, 
sem utilização de mão de obra assalariada, estão incluídos neste 
regime.

Os regimes de previdência social no Brasil formam uma rede 
de proteção que visa garantir dignidade e suporte financeiro a tra-

balhadores e seus dependentes diante de situações de vulnera-
bilidade decorrentes da perda da capacidade de trabalho. Com a 
complexidade e diversidade da sociedade brasileira, esses regimes 
se estruturam de maneira a atender às necessidades específicas de 
diferentes grupos, equilibrando universalidade e adequação às par-
ticularidades de cada categoria de trabalhadores.

REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL: 
BENEFICIÁRIO, BENEFÍCIOS EM ESPÉCIE E CUSTEIO 

(LEIS Nº 8.212/91 E 8.213/91)

LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991

Dispõe sobre a organização da Seguridade Social, institui Plano 
de Custeio, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I
CONCEITUAÇÃO E PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS

Art. 1º A Seguridade Social compreende um conjunto integrado 
de ações de iniciativa dos poderes públicos e da sociedade, desti-
nado a assegurar o direito relativo à saúde, à previdência e à assis-
tência social.

Parágrafo único. A Seguridade Social obedecerá aos seguintes 
princípios e diretrizes: 

a) universalidade da cobertura e do atendimento;
b) uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às po-

pulações urbanas e rurais;
c) seletividade e distributividade na prestação dos benefícios 

e serviços;
d) irredutibilidade do valor dos benefícios;
e) eqüidade na forma de participação no custeio;
f) diversidade da base de financiamento;
g) caráter democrático e descentralizado da gestão administra-

tiva com a participação da comunidade, em especial de trabalhado-
res, empresários e aposentados.

TÍTULO II
DA SAÚDE

Art. 2º A Saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do ris-
co de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário 
às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.

Parágrafo único. As atividades de saúde são de relevância pú-
blica e sua organização obedecerá aos seguintes princípios e dire-
trizes: 

a) acesso universal e igualitário;
b) provimento das ações e serviços através de rede regionaliza-

da e hierarquizada, integrados em sistema único;
c) descentralização, com direção única em cada esfera de go-

verno;
d) atendimento integral, com prioridade para as atividades pre-

ventivas;
e) participação da comunidade na gestão, fiscalização e acom-
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panhamento das ações e serviços de saúde;
f) participação da iniciativa privada na assistência à saúde, obe-

decidos os preceitos constitucionais.

TÍTULO III
DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

Art. 3º A Previdência Social tem por fim assegurar aos seus 
beneficiários meios indispensáveis de manutenção, por motivo de 
incapacidade, idade avançada, tempo de serviço, desemprego invo-
luntário, encargos de família e reclusão ou morte daqueles de quem 
dependiam economicamente.

Parágrafo único. A organização da Previdência Social obedece-
rá aos seguintes princípios e diretrizes: 

a) universalidade de participação nos planos previdenciários, 
mediante contribuição;

b) valor da renda mensal dos benefícios, substitutos do salário-
-de-contribuição ou do rendimento do trabalho do segurado, não 
inferior ao do salário mínimo;

c) cálculo dos benefícios considerando-se os salários-de-contri-
buição, corrigidos monetariamente;

d) preservação do valor real dos benefícios;
e) previdência complementar facultativa, custeada por contri-

buição adicional.

TÍTULO IV
DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art. 4º A Assistência Social é a política social que provê o aten-
dimento das necessidades básicas, traduzidas em proteção à famí-
lia, à maternidade, à infância, à adolescência, à velhice e à pessoa 
portadora de deficiência, independentemente de contribuição à 
Seguridade Social.

Parágrafo único. A organização da Assistência Social obedecerá 
às seguintes diretrizes: 

a) descentralização político-administrativa;
b) participação da população na formulação e controle das 

ações em todos os níveis.

TÍTULO V
DA ORGANIZAÇÃO DA SEGURIDADE SOCIAL

Art. 5º As ações nas áreas de Saúde, Previdência Social e As-
sistência Social, conforme o disposto no Capítulo II do Título VIII 
da Constituição Federal, serão organizadas em Sistema Nacional de 
Seguridade Social, na forma desta Lei.

Art. 6º (Revogado pela Medida Provisória nº 2.216-37, de 
2001).

Art. 7º (Revogado pela Medida Provisória nº 2.216-37, de 
2001).

Art. 8º As propostas orçamentárias anuais ou plurianuais da 
Seguridade Social serão elaboradas por Comissão integrada por 3 
(três) representantes, sendo 1 (um) da área da saúde, 1 (um) da 
área da previdência social e 1 (um) da área de assistência social.

Art. 9º As áreas de Saúde, Previdência Social e Assistência So-
cial são objeto de leis específicas, que regulamentarão sua organi-
zação e funcionamento.

TÍTULO VI
DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

INTRODUÇÃO

Art. 10. A Seguridade Social será financiada por toda socieda-
de, de forma direta e indireta, nos termos do art. 195 da Constitui-
ção Federal e desta Lei, mediante recursos provenientes da União, 
dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e de contribuições 
sociais.

Art. 11. No âmbito federal, o orçamento da Seguridade Social é 
composto das seguintes receitas:

I - receitas da União;
II - receitas das contribuições sociais;
III - receitas de outras fontes.
Parágrafo único. Constituem contribuições sociais: 
a) as das empresas, incidentes sobre a remuneração paga 

ou creditada aos segurados a seu serviço; (Vide art. 104 da lei nº 
11.196, de 2005)

b) as dos empregadores domésticos;
c) as dos trabalhadores, incidentes sobre o seu salário-de-con-

tribuição;(Vide art. 104 da lei nº 11.196, de 2005)
d) as das empresas, incidentes sobre faturamento e lucro;
e) as incidentes sobre a receita de concursos de prognósticos.

CAPÍTULO I
DOS CONTRIBUINTES

SEÇÃO I
DOS SEGURADOS

Art. 12. São segurados obrigatórios da Previdência Social as se-
guintes pessoas físicas:

I - como empregado:
a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à em-

presa, em caráter não eventual, sob sua subordinação e mediante 
remuneração, inclusive como diretor empregado;

b) aquele que, contratado por empresa de trabalho temporá-
rio, definida em legislação específica, presta serviço para atender 
a necessidade transitória de substituição de pessoal regular e per-
manente ou a acréscimo extraordinário de serviços de outras em-
presas;

c) o brasileiro ou estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil 
para trabalhar como empregado em sucursal ou agência de empre-
sa nacional no exterior;

d) aquele que presta serviço no Brasil a missão diplomática ou 
a repartição consular de carreira estrangeira e a órgãos a ela subor-
dinados, ou a membros dessas missões e repartições, excluídos o 
não-brasileiro sem residência permanente no Brasil e o brasileiro 
amparado pela legislação previdenciária do país da respectiva mis-
são diplomática ou repartição consular;

e) o brasileiro civil que trabalha para a União, no exterior, em 
organismos oficiais brasileiros ou internacionais dos quais o Brasil 
seja membro efetivo, ainda que lá domiciliado e contratado, salvo 
se segurado na forma da legislação vigente do país do domicílio;

f) o brasileiro ou estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil 
para trabalhar como empregado em empresa domiciliada no exte-
rior, cuja maioria do capital votante pertença a empresa brasileira 
de capital nacional;

g) o servidor público ocupante de cargo em comissão, sem vín-
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NOÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO E 
GESTÃO

GOVERNANÇA. GOVERNANÇA NO SETOR 
PÚBLICO (REFERENCIAL BÁSICO DE GOVERNANÇA 

ORGANIZACIONAL PARA ORGANIZAÇÕES PÚBLICAS E 
OUTROS ENTES JURISDICIONADOS DO TCU)

APRESENTAÇÃO

A primeira versão do Referencial Básico de Governança (RBG) 
foi publicada, em 2013, para orientar e incentivar a implementação 
de boas práticas

de governança por organizações públicas, principalmente pelo 
próprio TCU. A segunda versão foi aperfeiçoada para embasar os 
levantamentos de perfil de governança realizados pelo TCU e para 
servir de modelo de auto avaliação em governança pública organi-
zacional para aquelas organizações que desejassem promover suas 
próprias melhorias, tendo sido aplicada pela primeira vez no Levan-
tamento do Panorama de Governança Pública em Âmbito Nacio-
nal (2014). Na ocasião, 8.190 organizações públicas e outros entes 
jurisdicionados ao TCU participaram da auto avaliação, num esfor-
ço conjunto do TCU com o Instituto Rui Barbosa, a Associação dos 
Membros dos Tribunais de Contas do Brasil (Atricon) e 28 tribunais 
de contas (Acórdão 1.273/2015-TCU-Plenário).

Nos anos seguintes, o RBG foi utilizado nos diagnósticos de go-
vernança de mais de quinhentas organizações jurisdicionadas ao 
TCU, realizados por meio de questionários eletrônicos. Os indica-
dores resultantes serviram para identificação de vulnerabilidades 
na governança dessas organizações e como subsídio para definição 
de objetivos e estruturação de ações de melhoria, bem como na 
identificação de boas práticas a serem seguidas.

O RBG também serviu de inspiração para iniciativas de gover-
nos, a exemplo do Decreto 9.203/2017, que instituiu a política de 
governança da administração pública federal, estabelecendo princí-
pios, diretrizes e práticas no tema, caracterizando-se como um im-
portante passo no aprimoramento dessas organizações.

Como contribuição ao processo de aperfeiçoamento da gover-
nança no setor público, o TCU publicou documentos adicionais: 
Referencial para avaliação de governança em políticas públicas 
(2014); Referencial para avaliação de governança do Centro de Go-
verno (2016); Referencial de Combate à Fraude e Corrupção (2017 e 
2018); Guia de Governança e Gestão em Saúde (2018) e Referencial 
básico de gestão de riscos (2018).

Chegou o momento de atualizar o Referencial Básico de Gover-
nança com o conhecimento obtido pelos diagnósticos realizados, na 
revisão de literatura no tema e em pesquisas recentes publicadas 
por organismos multilaterais, como a Organização para a Coope-
ração e Desenvolvimento Econômico (OCDE) e a Organização das 
Nações Unidas (ONU). Além disso, esta versão estende o foco do 
Referencial aos demais entes jurisdicionados ao TCU, que prestam 
serviços de interesse coletivo e que, portanto, também precisam 
estabelecer estruturas e processos de governança que lhes sejam 
adequados.

O TCU tem, entre seus objetivos estratégicos, o aprimoramen-
to da governança e da gestão no setor público. Esperamos que, ao 
disponibilizar orientações mais atualizadas no tema e ao reforçar 
o incentivo na adoção de melhores práticas, possamos contribuir 
para aperfeiçoar o desempenho dessas organizações.

José Múcio Monteiro Filho
Presidente do Tribunal de Contas da União

CAPÍTULO 1 - GOVERNANÇA E RESULTADOS
 
Toda e qualquer organização pública deve existir somente em 

decorrência da necessidade dos seus serviços ou das políticas pú-
blicas que implementa. Estruturas de Estado dissociadas dessa rea-
lidade, pesadas, caras, lentas e burocráticas não coadunam com os 
objetivos a que se propõem, nem com os resultados que delas se 
esperam.

Em boa parte do mundo, há esforços significativos para rever as 
estruturas de Estado, de modo a aumentar a capacidade de entrega 
dos resultados demandados pela sociedade, em termos de serviços 
e políticas públicas, a reduzir o seu custo e a melhorar o gerencia-
mento dos seus riscos.

A governança pública serve exatamente para isso: aumentar e 
preservar o valor que o Estado entrega aos que o mantêm.

Este é um referencial sobre governança pública na perspectiva 
organizacional. Há outras perspectivas de governança pública e as 
distinções entre elas são abordadas no Capítulo 6.

Qual a função do Estado?

O Estado existe fundamentalmente para realizar o bem comum. 
Os teóricos que cuidam da análise desta finalidade do Estado a des-
dobram em três vertentes: o bem-estar; a segurança e a justiça. A 
interdependência dos fins do Estado assume particular importância 
em relação à grande e última finalidade do Estado: a promoção do 
bem comum. O Estado, nesse sentido, enquanto forma de organi-
zação política por excelência da sociedade, pode ser aceito como o 
espaço natural de desenvolvimento do poder político (MATIAS-PE-
REIRA, 2018).

Qual o papel da administração pública?

A Administração Pública é o aparelho de Estado organizado com 
a função de executar serviços, visando à satisfação das necessidades 
da população. Nesse sentido, se apresenta como uma organização 
que tem o objetivo de pôr em prática funções políticas e serviços 
realizados pelo governo. Em outras palavras, é um conjunto de ati-
vidades destinadas à execução de obras e serviços, comissionados 
ao governo para o interesse da sociedade (MATIAS-PEREIRA, 2018).
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O que é a governança pública organizacional?

É a aplicação de práticas de liderança, de estratégia e de controle, que permitem aos mandatários de uma organização pública e 
às partes nela interessadas avaliar sua situação e demandas, direcionar a sua atuação e monitorar o seu funcionamento, de modo a 
aumentar as chances de entrega de bons resultados aos cidadãos, em termos de serviços e de políticas públicas. Este conceito, derivado 
principalmente da governança corporativa, foi delineado e adotado pelo TCU em virtude do propósito de apoiar a melhoria do desempenho 
das organizações públicas jurisdicionadas. Este e outros conceitos importantes estão mais bem detalhados no Capítulo 3.

Para que serve a governança pública organizacional?

O propósito da governança não é, nem poderia ser, a criação de mais controles e de mais burocracia. Ao contrário, a governança provê 
formas de descobrir oportunidades de remover controles desnecessários, que se tornam empecilhos à entrega de resultados, pois seu 
objetivo é a melhoria do desempenho da organização para a geração de valor (adaptado de OCDE (2017)). Por isso, a mera adoção buro-
crática de práticas, sem foco nos resultados, não conduz à boa governança e nem condiz com ela. Todas as práticas de governança servem 
para criar contextos favoráveis à entrega dos resultados esperados pelos cidadãos, com sustentabilidade.

Governança é só um modismo recente para dizer o mesmo que gestão?

Essa é uma pergunta frequente. Governança é uma temática antiga e trazemos um pouco dessa história no capítulo 2.
Governança não é o mesmo que gestão. Uma analogia1 poderá facilitar o entendimento. Em um condomínio residencial, a gestão está 

sob a responsabilidade do síndico. É ele quem recebe as verbas condominiais e as utiliza para fazer o condomínio funcionar. Ele tem poder 
para contratar e distratar. Mas ele é o dono do condomínio? Tem ele poder absoluto? Não, certamente que não. São os proprietários das 
unidades do condomínio que detêm o poder maior. Eles estabelecem as regras de funcionamento do condomínio e dão o direcionamento 
superior para que o síndico, eleito pelos proprietários e sob sua delegação, realize as ações por eles demandadas, sempre devendo prestar 
contas de suas ações à assembleia de proprietários, que pode, inclusive, destituí-lo.

Assim, enquanto a governança é a função direcionadora, a gestão é a função realizadora. A Figura 1 representa essas distinções de 
modo resumido: enquanto governança é responsável por estabelecer a direção a ser tomada, com fundamento em evidências e levando 
em conta os interesses do(s) proprietário(s) e partes interessadas, a gestão é a função responsável por planejar a forma mais adequada de 
implementar as diretrizes estabelecidas, executar os planos e fazer o controle de indicadores e de riscos.

Figura 1. Relação entre governança e gestão.
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A governança se preocupa com a qualidade do processo decisório e sua efetividade: como obter o maior valor possível para o(s) 
proprietário(s)2 e para as partes interessadas? Os problemas priorizados foram resolvidos? Como, por quem e por que as decisões foram 
tomadas? Os resultados esperados foram alcançados?

A gestão, por sua vez, recebe o direcionamento superior e se preocupa com a qualidade da implementação desta direção, com eficá-
cia e eficiência: está claro o que deve ser feito? Tem-se os recursos necessários? Quais os riscos mais relevantes para o cumprimento da 
missão? Quanto é razoável gastar?

Como funciona a governança?

A governança pública organizacional envolve três atividades básicas realizadas pelos seus responsáveis (adaptado de ABNT (2018b)):

a) avaliar, com fundamento em evidências, o ambiente, os cenários, as alternativas, o desempenho e os resultados atuais e os almeja-
dos. É necessário avaliar para poder direcionar. São perguntas típicas desta atividade:

• qual é o problema?
• quais são as evidências desse problema?
• devemos agir para tratar esse problema (avaliar opção do contrafactual)?
• já existem ações em andamento para tratar essas questões? estão produzindo os resultados esperados?
• quais são possíveis alternativas de tratamento?
• há evidências de que essas alternativas de tratamento produzam os efeitos/impactos esperados?
• quais dessas alternativas são mais adequadas em termos de custo-benefício (especialmente num contexto de recursos escassos)?
• de que recursos dispomos?
• onde estamos? Aonde queremos chegar?

b) Direcionar, priorizar e orientar a preparação, a articulação e a coordenação de políticas e de planos, alinhando as funções organi-
zacionais às necessidades das partes interessadas (usuários dos serviços, cidadãos e sociedade em geral) e assegurando o alcance dos 
objetivos estabelecidos. O direcionamento dá os critérios para o monitoramento. São perguntas típicas desta atividade:

• quais alternativas de tratamento serão selecionadas para tratar o problema e por quê (evidências)?
• portanto, quais devem ser os objetivos?
• como os alcançaremos?
• que estruturas precisam existir e funcionar para viabilizar a execução destas iniciativas?
• quais são os riscos?
• que cuidados tomaremos?
 
c) monitorar os resultados, o desempenho e o cumprimento de políticas e planos, confrontando-os com as metas estabelecidas e as 

expectativas das partes interessadas. O monitoramento gera insumos para a avaliação. São perguntas típicas desta atividade:
• estamos no rumo certo?
• estamos produzindo os efeitos e impactos esperados?
• que correções fazer?
• chegaremos ao destino?

Já as atividades básicas de gestão são:
a) Planejar dada a direção, as prioridades e os objetivos, quais são os passos para chegar lá?
b) Executar colocar o plano para funcionar e gerar resultados de políticas e serviços; e
c) Controlar como estão os indicadores de eficácia e de eficiência? como lidar adequadamente com os riscos de não cumprir as metas?

Para facilitar a comunicação dos conceitos de governança pública e a avaliação de sua implementação nas organizações públicas e 
outros entes jurisdicionados ao TCU, o Tribunal criou um modelo de governança e gestão (Figura 2).

 


